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mm (1 1/2*}, em chapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MDP cie 0,60m x
0.45fn X 16mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm
szul. fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em
polípropileno, com tratamento
antífeiTuginoso (Fosfatlzação), pintura
eletrostática com tinta epóxí-pó, ponteira
em poiiprapllano na cor azul; as demais
dimensCes serão conforme Norma NBR
14006:2006 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual}, correspondente ao seu
padrão dimensionei.
Cadeira; Estrutura em Tubo lr>dl
20,?min, ctiapa 14, com assento ©
encosto em polípropileno na cor azul,
estrutura com tratamento antffernjginoso
(FosfatízaçSo), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polípropileno;
as demais dimensões serão conforme

Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escoiares — Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensionai.

Identificação do Padrão
DlmensionatiDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na iaterai direita, face externa, e
na parte posterior do encassto da cadeira,
sendo este em poilpropilera injetado;
Para a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em çue forem aplicadas
polipropileno injetado i pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas s secas, estas impressões
enham frxaçâo permanente, não sejam
ãváveis. sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira
a Idandficação do Fabricante, Lote do
Produto, Mès e Ano de Fabricação,
Validada, e Seio do Inmetro contendo o

numero de registro valido na sua data de
bbrrcaçâo.
Apresentar Junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a

Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras a Mesas para

ESTAM 00 MARANHAO
PRSFEITURA MUNICIPAL D£ CAXIAS • MA

CNP/i 06,082.820/0001-56
Praça Dias Carneiro. 600, Centro, CEP: 65.6M-09Q - Csirüu / MA

t«} 3521-3125 • 3521- 4363 - 3521-4581
Site; Mww.caxias.in3.gcv.br
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Conjunto Aluro Individual), atendendo ao
prescrito nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para mcdeio 5 de certficação
- Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido
por Órgão Credenciado pelo IKMETRO,
com validade máxima de 12 meses.
Conjunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa: Montantes verticais e travessa
iongitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de *C', com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em cliapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de 1.20m x
0,65m * 18mm, formiceda. com
acabamento em borda de PVC de 3mm,
fixada na estrutura através de porca
garra s parafuso M6, porta livro em
poliproplleno. com tratamento
antíferruginoso (Fosfatlzação), pintura
elelfostática com tinta epóxPpó, ponteira
em poliproplleno.
Cadeira: Estrutura em Tubo índi
20,7mrn, chapa 14, com isento e
encosto em polipropífeno, estrutura com
tratamento antiferruginoso
(Fosfatlzação), pintura eietrostãtica com
tinta ep6xl-pá. ponteira em poliproplleno.

Art-

Móveis
Conj. 28 350,00 9.800,00

CLAUSULA SEGUNDA-OA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO

Com os acréscimos decomentes deste termo aditivo, o preço gloijal passará de R$
Z20Z425.ÍX) (Dois millnões, duzentos e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), para R$
2.752.823,00 (Dois milhões, setet^ntos e cinqüenta e dois mil, ohocentos e vinte e trás
reais).

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente aditivo correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Caxias - MA deste exercício, na dotação
abaixo descriminada:

02.07,12.361.0009 2021.0000 4.4.90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERi

PERMANENTE.

ESTADO DO HAAANHÃO
PREFEITURA MUNÍQPAL DC CAXIAS • MA

CNPJ:06.0S2.e2ClAX)01-S6
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CLAIJ5ULA QUARTA - DA RATIFÍCACÁO

Todas ss demais cláusulas do Contrato Iniciai não atingidas pelo preà^te
instrumento particular ficam ratificadas. ''

E, por estarem justos e contratadas, as partas assinam o presente Contrato. què'^P^
Impresso em 03 (três) vias de ígual teor.

Rubrica •I

Caxias (MA), 21 de Janeiro de 2020.

tUNICiPAL iSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
5/3. Pro^. Afsc. Ana Célia Pareira Damasceno de Macedo
CONTRATAfn"E

J. S. MACHADO INDUZIA E COMERCIO LTDA
Sr. Josá Alves Machaflo

CONTRATADO

■J

ESTADO DO MARANHAO
Pt^EtTURAMUNtCIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ; 06.D82S20/0DD1-56
Poça Oia» Carneiro, 600. Centix). CEP: 65.604-090 - Caõas / MA
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SEMEa l

CONTRATO N®. 003.025.045.03835.2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 03555/2019.

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELE^RAM O
MUNICÍPIO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAl.v^E
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS. E A EMPR
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

í<ub:ica rj

CONTRATANTE:I MUNICÍPIO DE CAXIAS, por meio da Secretaria Municipal de Educação,
Ciências e Tecnologia de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
06.082.820/0001-56, situada na Praça do Panteon, Centro de Cultura, Centro, Caxias-MA.

REPRESENTANTE; Secretária Municipal de Educação. Ciências e Tecnologia, Senhora Ana
Célia Pereira Damasceno de Macedo, portadora do RG n® 793.652 SSP/PI e CPF n®
334.998.883-00.

IJ- S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
00.968.212/0001-67, situada na Rua Professor Antonio Rodrigues, n® 511, Bairro Piçarra,
Itapecuru Mirim - MA.

CONTRATADA:

REPRESENTANTE: Senhor José Alves Machado, portador do RG. 000033588794-5 SSPfliíA e
CPF/MF n° 011.938.213-04.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial N®
045/2019-SRP, Ata de Registro de Preços n® 025/2019, pelas disposições da Lei Federal N®
10.520/2002, a Lei Federal n® 8.666/1993, do Decreto Municipal n® 0160/2017, da Lei
Complementar N® 123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do
direito público e demais normas pertinentes à espéde. ajustando e reciprocamente aceitando as
seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na aquisição e
mobiliários escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor,
necessário para atender as demandas das escolas publicas municipais da educação básica da
Prefeitura de Caxias-MA.

Serão partes Integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do
ato convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente
de suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$ 551.231,00 (Quinhentos e cinqüenta e um mil e duzentos e trinta e um reais), conforme
descrição abaixo:

COTAPRINaPAL75%

Item Descrição Marca Unid Quant
Preço

Unitário Total

02
CJA-05 — Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Art-

Móveis
Conj. 905 233,00 210.865,00

s/

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ; 06.082.820/0001-56
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(99) 3521-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581
Site: www.caxlas.ma.gov.br
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Modelo: FDE

Cor: Verde

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m

Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secçâo oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de "C*. com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4*), em chapa 16 (1,5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carl^no laminado a frio, com costura,
secçâo circular de 0 = 38 mm (11/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm na cor verde, fixada na
estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em poilpropileno,
com tratamento antíferrugínoso
(Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em poilpropileno
na cor verde; as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aiuno individual),
correspondente ao seu padrão
dimensionai.

Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
poilpropileno na cor verde, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em poilpropileno na cor verde; as
demais dimensões serão conforme Norma

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares --
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aiuno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensionai.

Identificação do Padrão
DimenslonahDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em poilpropileno Injetado; Para
a Impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(poilpropileno injetado / pintura em pó
epóxl-poii^ter) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e

w

'OFis, n".
K
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ESTADO DO MARANHAO
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impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações; O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Vaiidade, e Selo do Inmetro conter>do o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

CJA-06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06

Modelo: FOE

Cor Azul

Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frío, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de "C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4*), em chapa 16 (1.5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
cartx>no laminado a frio, com costura,

se<^o circular de 0 = 38 mm (11/2*), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm azul, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6,
porta livro em poilpropileno, com
tratamento antífenxiginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em poilpropileno na cor azul; as
demais dimensões serão conforme Norma

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20.7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
poilpropileno na cor azul, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

Art-

Móveis
Conj. 689 250,00

}ANEA/>

o Fis. n®

172.250,00

ESTADO DO MARANH&O
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pintura eletrostática com tinta epóxí-pó,
ponteira em polipropileno; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
DimenelonaliDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aiuno. na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para
a Impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto. Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o

numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

Conjunto Professor Mesa e Cadeira
Mesa; Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção obionga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço cartx>no
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1.5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2'), em
chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou

Art-

Móveis
Conj. 86 350,00 30.100,00

ESTADO OO MARANHAO
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MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm.
formicada, com acabamento em tx>rda de
PVC de 3mm, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6, porta livro
em polípropileno, com tratamento
antrferruginoso (Fosfatizaçáo), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polípropileno.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
polípropileno, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçáo), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em poiiproplleno.

7^,

oVis. 62 1

COTA RESERVADA 25%

Item

02

Descrição

CJA4)5 - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Modelo: FDE

Cor: Verde

Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C, com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4*), em chapa 16 (1,5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono iaminado a frio, com costura,
secçâo circular de 0 = 38 mm (11/2'), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm na cor verde, fixada na
estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em poiiproplleno,
com tratamento antiferruginoso
(Fosfatizaçáo), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polípropileno
na cor verde; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
poiiproplleno na cor verde, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçáo),
pintura eletrostática com tinta epóxI-pó,

Marca

Art-

Móveis

Unid

Conj.

Quant

302

Unitário

Preço

233,00

Total

70.366,00

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
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ponteira em poliproplieno na cor verde; as
demais dimensões serão conforme Noima
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
individual), correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
DImenslonahDeverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno Injetado; Para
a Impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
subsbato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó
epóxH^oliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas Impressões
tenham fixação permanente, não sejam
iaváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras Informações; O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação.
Validade, e Selo do Inmetro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificacio de
Confomiidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno individual),
atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

CJA-06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06

Modelo: FDE

Cor: Azul

Mtura do Aluno: de 1,59m a 1,88m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
sBcçâo oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5
mm); Pés confeccionados em tubo de aço

Art-

Móvels
Conj. 230 250,00 57.500,00

t
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carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0.45m x ISmm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm azul, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6,
porta livro em polípropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo),
pintura eletrostátíca com tinta epóxi-pó,
ponteira em poiiproplleno na cor azul; as
demais dimensões serão conforme Norma

NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensionai.

Cadeira; Estrutura em Tutro IndI 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
polípropileno na cor azul, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo),
pintura eletrostátíca com tinta epóxi-pó,
ponteira em polípropileno; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
DimensIonahDeverá ser impressa por
tampografia na esmjtura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para
a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polípropileno injetado I pintura em pó
epóxí-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a
Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o

numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço
uma cópia autenticada do Certificado de
Confoimidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras
e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

O Fis. n®
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atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 134:2015 para modelo 5 de
certifícação - Cadeiras e Mesas para
Aluno, emitido por Órgão Credenciado
pelo INMETRO, com validade máxima de
12 meses.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa; Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 68 mm, em
chapa 16 (1,6 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em
formato de 'C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5
mm); Pós confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (11/2'), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm,
formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6, porta livro
em polipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura
elefrostática com tinta epóxl-pó, ponteira
em polipropileno.
Cadeira: Estrutura em Tubo indl 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfôtização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno.

Art-

Móvels
Conj. 29 350,00 10.150,00

Os preços pennanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMEhfTO.

PARAGRAFO PRIIVIEIRG ~ DOS RECURSOS 0RÇAIVI6NTARI0S

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

•  02.07.12.361.0009.2021.0000 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos
após a assinatura do ateste que fomializar o recebimento definitivo, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos
seguintes documentos de regularidade fiscal: \
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a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativ^^a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

Rubricae pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáVtó^
federais e á Divida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativo^
Segurídade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fomeddo
pela CEF - Caixa Econômica Federai, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas).

/ - A nota fiscai/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos
objetos licitados.

II-O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou Indenizações devidas pela CONTRATADA.

IV- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT/\DA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou
Inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou Inadimpiâncla
contratual.

W- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos
danos decorrentes.

 v-sj

oA-i

PARAGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fiz^em necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art.65, § 1" da Lei Federai n.® 8,666/1993.

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERACAO CONTRATUAL

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n® 8.666/93, mediante
comprovado documental e requerimento expresso do contratado.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

/• Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Adminisbativo
para fornecimento do otijeto licitado, a Contratada se obriga a:
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a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no TerrJJ0í''^^A^<^/Ç^
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fomectfi^nte
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecldasfiqkiftto , ^
convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,'^ —UV-i- ̂
qualidade e preços; í

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estaV^jeiW^"^icci . -
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou cq^ a
Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respec
Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis da constatação do vido e ás suas expensas, a critério da
CONTRATANTE:

d) responsabiiizar>se soiidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

0) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à exeojção deste
Conbeto, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-maii), telefone, celular e fac-
símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

1) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

J) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do locai onde
serão entregues os objetos licitados;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra
necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias ihes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos
licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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p) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir
todas obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

PARAGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município de Caxias, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura
de Caxias obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega
licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as espectf]
exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no
recebimento provisório;

e) notifícar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem
vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto da licitação;

h) prestar as informações e os esdaredmentos que venham a ser solicitados peios
empregados da CONTRATADA;

I) Além das obrigações descritas no presente contato, a contratante deverá cumprir
todas obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

Rut

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato enbará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os
dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

)rica

•.H !

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo
estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização
de Fornecimento.
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PARAGRAFO UNlCO J- O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a criténí do "
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundarné^do Jiíà o
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. \ '

Rubrica

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo
Almoxarifado Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade sollcitante, mediante
atesto da nota fiscal.

PARAGRAFO PRIMEIRO • A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no
Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO|- O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na
Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIROj- Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de
qualquer natureza, inclusive arranhões: vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de
fabricação ou de transporte inadequado.

PARAGRAFO QUARTO- Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO] >- Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARAGRAFO SEXTO • Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados
recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá
recebimento definitivo mediante ateste.

PARAGRAFO SÉTIMOI - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades
tijturas quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do
ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituMos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRAT/^A.

- A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação
da penalidade por atraso na entrega.

PARAGRAFO TERCEIROI - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima
deste termo não seja observado, será considerada Inexecuçâo contratual.
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CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

A CONTRATADA responderá solidarlamente com os fornecedores do objeto licitado (fa
produtor ou importador) pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecupe
Impróprios ou Inadequados á utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorre
da disparidade com as Indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federai n° 8.078/1990.

Hubricj

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas
pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia
contidas no referido termo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM. INSTALACAO E MANUTENÇÃO.

É de Inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, Instalação e Manutenção do
objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia, ficando sujeito
ás sanções no caso de descumprimento das condições estabelecidas

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÁO. CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZACAO

A fiscalização deste Contrato será efetuada peio órgão sollcitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFOPRIIVIEIRO]-As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatil^lo, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a Imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A físcalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, imperfeições técnicas
ou vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n° 10.520/2002, a Lei Federal n° 8.666/1893,
do Decreto Municipal n° 01^/2017, da Lei Complementar n" 123/2006 e demais normas
pertinentes à espéc^.

ISHgHflgRiasMurtiJiiaitm » O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos
licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a juízo da Administração, até o limite
de 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as segi
sanções:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARAGRAFO TERCEiRO - As sanções previstas nas alíneas *a*, *c" e *d* poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'.

a iw - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude físcal, ficando garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Caxias, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

i8MSfiWg?iiasM*iiiiJiTSl - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRAT^A e publicação no Diário Oficiai do Estado, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO SÉTIMO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pelo
CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVOI - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

- Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78
da lei federa! 6.666/93.

- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ESTADO DO MARANHAO
PREfEITURA MUNiaPAL DE CAXIAS • MA

CNP;: 06.082.820/0001-56
Pra^a Dias Carneiro. 600, Centro, CEP; 65.604-090 - Caxias / MA

(99) 3521-3125 - 3521- 4363 • 3521-4581
Site: www.caxias.ma.gov.br
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PARAGRAFO SEGUNDO]-Arescisâopordescumprimentodascláusulascontratuaisa<;aiTetará
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causad^ aoRubncE'
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. ■

'■c ^'
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais
se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA SETIPJIA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ÇLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficiai do
Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n'
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Caxias(MA,), 03 de Outubro de 2019.

Sra. Ana C^iia Pereira Damasceno de Macedo
Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia
CONTRATANTE

Sr. José Alves Mac
J. S. MACHADO I
CONTRATADO

STRIA E COMERCIO LTDA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ: 06.082.820/0001-56
Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.604-090 - Caxias / MA

(99) 3521-3125 • 3521- 4363 • 3521-4581
Site: www.caxias.ma.gov.br
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EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
5EMHCT

PRESENCIAL N'T>45/2fl1fl-SRP

003.D25.(M5.03835.2019 DO

100246/2020.

Lei 3.666. de 21 de junho de 1993
ADmVO DE ACRÉSCIMO OE 25%

1®(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE CONTRÀTO,.
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM^''

MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, E A EMPRESA J. S.
MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

O Fis. n»

Ruorica

SBBEEBB PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS, situada à Praça do Panteon, eOD,
Caxias-MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.082.820/0001-56, neste ato representado pela
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDÜCACÃO. CIÊNCIAS ETECNQLOGIA Sra. Prof. Msc. ANA
CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDg. (xjftadora da Cédula de Identidade n® 793.652
-SSP/Pledo CPF n'' 334.998.883-00. e,

BBBiEEEEI J. s. MACHADO industria E comercio lida inscrita no CNPJ sob o n®
00.968.212/0001-67, situada na Rua Professor Antonlo f^drlgues, n" 511, Bairro Riçaro,
Itapecurj Mirim - MA, neste ato representada pelo Sr. Josó Alves Machado, RG.
000033588794-5 SSP/MA e CPF/MF n" 011.938.213-04.

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e
demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes
cláusulas e condlç&es:

CLÁUSULA PRU/IEIRA - DO OBJETO

Q presente termo aditivo de contrato tem por objelo aditivo de 25% do quantitativo do

valor do Contrato N® 003.025.045.03635.2019, referentes a Contratação de empresa

especializada na aquisição e mobiliários escolares constíturdoe de conjunto aluno, mesa
acessível e conjunto professor, necessário para atender as demandas das escolas publicas

municipais da educação básica da Prefeitura de Caxias-MA. perfazendo a quar^tia de RS
137.696,00 (Cento e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais).

COTA PRINCIPAL 75%

ESTADO DO MARANHÃO
PSEFEJrURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ: 06.0a2.820r0001-S6
Praça Kas Carreiro. 600, Centro, CEP' 65.604-090 - Canas/MA

(99) 3S2l-3i;S • 3521- 4363 3521-45B1
5ite: wMw.caTiiisjná gov.br

Item Descrição Marca Unid Quant
Preço

Unitário Total

02

CJA-05 - Conjunto para aluno -
Tamanho OS

Modelo; FDE

Cor Verde

Altura do Aluno: de i .46m a 1,76in

Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionadoâ em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, secção obionga de 29 mm x 56
mm. em chapa 16 (1,5 mm); Travessa

Art-

Mâvers
Conj. 226 233,00 52.658,(]0

-4
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Aj

superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio. com ccetura,
curvado em formato de *C', com saoção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*). em
chapa 16 (1.5 mm): Pés confecdorados
em tubo de aço cartx^no laminado a frio.
com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2'), em chapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de 0.60m x
0.45m X 18mm, formícada, com

acabamento em borda de PVC de 3mm
na oor verde, fixada na estrutura através
de porca garra e parahiso M6. porta livro
em poiipropileno, com tratamento
antifemjgírtosQ (Fosfatízação), pintura
eietroatática com tinta epõxí-p6, ponteira
em poiipropileno na cor verde; as demais
dimensões serão conforma Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu
padrão dimensionai.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI

20.7mm, chapa 14. oom assento e
encosto em poiipropileno na cor verde,
estrutura com tratamento antiferrugino&o
(Fos^tização), pintura eíetrostátlca com
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropiler>o
na cor v^e; as demais dimensões

serão conforme Norma NBR 14006:2008
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Alurtc Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensíonaL

Identificação do Padrão
OimensionairDeverá ser impressa por
tampografa na estoilura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira,
serído este em poiipropileno injetado;
Para a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tirtas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropllena Injetado / pintura em pó
epóxl-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam,
lavàvcis, sejam resistentes a álcool a
impossíveis de serem riscadas com as
unhas.

Outras InfonnaçQes: O produto deverá
conter lantc na Mesa quanto na Cadeira
a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Valldãtíé, e Selo do Inmetro contendo o

li

%

ESTADO DO HARANH&O
PAEFfJTURA WUNKIPAL DE CAXUS ■ MA

CNPJ; 06.082420/DOQ1-56
Praça Oias CafOêtfo, 600, Centro, CEP; 65.604-090 - CaxUs / MA

(99) 3S21-3125 - 3521- 4363 3521-4581
5itK www.cauai.ma.gov.br
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numero de registro valido na sua data de
^brlcação.
Apresanfar junlo com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certifícado de Conformidade com a
Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Alur^o Individual), atendendoao
prescrito nas Portarias 105:2012 a
184:2015 para modda 5 de certificação
• Cadeiras e Mesas para Alurv), ernitido
por órgão Credenciado peio INMETRO,
com validade máxima de 12 meses.

CJA-06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06
Modelo: FDE

Cor: AzuJ

Altura do Aluno; de 1,59m a 1,8Sm
Mesa: Montantes verticais e travessa
iongitudinaí confeccionados em tubo de
aço carbono lammsdo a frio, com
costura, secção obíonga de 29 mm x 58
mm, em ctiapa 16 (1.5 mm); Travessa
superior confeccionada cm tubo de aço
carlHfio laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secçáo
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço carbono laminado a frio.
com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MOF ou MDP de 0,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com

acabamento em t»rda de PVC de 3mm

azul, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em
polipropiletiú, com tratamento
anlíferniglroso (Fosfatização), pintura
eteirostática com tinta cpõxi-pó, ponteira
em poliproplleno na cor azul,- as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Indrvidusl). correspondente ao seu
padrão dimertsíonai.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indi

20,7mm, chapa 14, com assento e
encosto em polipropiieno r\a cor azul,
estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropiieno:
as demais dimensões serão conforme

Norma NBR 14006:2006 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual).

Art-

Móveis
ConJ. 172 250,00 43.000,00

•n

*■

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MVNKIPAl GE CAXIAS -MA

CNPJ;06.0S2.82<V0001-56
Praça Dias Carrwo. SOO, Cewo, CEPi 6&6W-090 - Caxiaí / MA

(99) 3521-3125 • 3521- «363 - 3521-4581
Site; vrAViixaxlas.iru.gov.ty
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"■

correspondente ao seu padrão
dimensional.
tdentfficaçSo do Padrão
DimensionaIrOeverã ser impressa por
tampografia na astruUjra da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e
na parle posterior do encosto da cadeira,
aendo este em polipropileno injetado;
Para a impressão em tampo^^ia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado ! pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, es^s impressões
(enfiam fixação permanente, não sejam
tavãveis, sejam resistentes a álcool e
impossíves de serem riscadas com as
unhas.
Outras informações; O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira
a IdenliTtcaçâo do Fabricante, Ijota do
Produto. Mês e Ano de Fabricação.
Validade, e Selo do Inmetro conterxto o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a
Norma NBR 14D06:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno individual), atendendo ao
prescrito nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para modelo 5 de certificação
- Cadeiras o Mesas para Aluno, emitido
por órgão Credenciado pelo INMETRO.
com validade máxima de 12 meses,
Conjiunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa; fulonlantes verticais e travessa
iongitudinâi confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, sacçâo oblonga do 29 mm x 58
mm, em chapa 18 (1,5 mm). Travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carborx) laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secçâo
circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4"). em
chapa 16 (1.5 mm); Pés confeccionados
em tubo de aço cartxmo laminado a frio,
oom costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em chapa 18 (1.5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de 1.20m x
0.65m X 18mm. formtcada. com
asabamento em borda de PVC de 3mm,
fixada na estrutura através de porca
gama e parafuso M6. porta livro em

Art-
Móveis

Conj, 21

'0Fis.n._422G_<^'-OA

U) :É.
Rutf ica

350,00 7.350.00

ESTADO DO MARANHAO
PREfEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • fSA

CrJPJ;06.082.S20/0001-S6
Pmç» pia» CameVo, «Kl, Certra, CEP: 65.604-090 - Caxias / MA

(39) 3521-3L25 9521- 4363 3521-4581
Sita; caxias.ma.gOV.br

o
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poíipropileno, com tratemsnfo
antiferruginoso (Fosfatizaç^), pintura
eletrostática com tinta epõxí-pó. ponteira
em potípropüeno.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI
20,7mm, chapa 14, com assento e
cncoetó em poíipropilerro, estrutura com
tratamento antiferrugir>oso
(Posfatização), pirMura eletrostática com
tinta 6p6x[-p6. ponteira em polípropilerto.

COTA RESERVADA 25%

Item

02

Descrição

CJA«05 - Conjunto para aluno -
Tamanho 05

Modelo: FDE

Cor: Verde

Altura do Aluno: de1,4&na 1,76m
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal corrfecdorados em tutx> de
aço carboito laminado a frio, com

costura, secçâo oblonga de 29 mm x 58
mm. em chapa 16 {1.5 mm); Travessa
superior confeccionada em hibo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"). em
chapa 16 {1,5 mm); Pés confectíonadús
em tubo de aço carlxmo laminado a frio,
com costura, secçâo circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mrn).
Tampo em MDF ou MOR de 0,86m x
0,45m X 18mm, formimda, com

acabamento em borda de PVC de 3mm

na cor verde, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6. porta livro
em polipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fos^tização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em potipropSeno na cor verde; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
IrKJivtdual), correspondente ao seu
padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo tndi

20,7mm, chapa 14, com assento e
encosto em pc^ipropileno na cor verde,
estrutura com tratamento entifemjginoBO
(Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno
na cor verde; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008

Marca

Art-

Móveis

Unid

Conj.

Quant

O Fis. n®

Preço R$

Unitário Tota

76 233,00 17.708,00

. I

ESTAbO PO MARANHÀO
PREFEITURA HUNICIPAl. DE CAXIAS - MA

CNPJ; 06J»2.820/tK)Ol-56
Praia Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 55.604-090 - Caxias / MA

P9)3521-312S • 3521- 4363 - 3521-4581
Site. wwvi,xaKla$.ma.gov.bf
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(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno Indívíduai),
correspondente ao seu padrão
dimerwional.

IdantlAcação do Padrão
DimensionaiiDeverá ser impressa por
tampografa na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e
rva parte posterior do encosto da cadeira,
sendo esle em polipropliero injetado;
Par^ a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compativeis com o
substrato em que forem aplicadas
(pollpropilero injetado / pintura em pó
epóxi-políéster) de mcxlo que, após
curadas e secas, estas impressões
tenham nxação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
^possíveis de s^m riscadas com as
unhas.

Outras Informações: O produto deverá
conter tanto rra Mesa quanto na Cadeira
a Identificação do Fabricante. Lote do
Produto. Mês e Ano de Fabricação.
Validade, e Solo do Inmctro contendo o
numero de registro valido na sua data de
fabricação.
Apresentar junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a
Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras c Mesas para
Conjunto Aluno individual), atendendo ao
prescrito nas Portarias 105:2012 e
164:2015 para modelo 5 de certificação
- Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido
por Órgão Credenciado pelo iNMETRO.
com validade máxima de 12 meses.

CJA-06 - Conjunto para aluno -
Tamanho 06

Modelo: FDE

Cor: Azul

Altura do Aluno: de 1.59m a l.88m

Meea; Montantes verticais e travessa

longitudinal coníecciortados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com
costura, secçáú obíonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 18 (1.5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo ds aço
cart»no laminado a frio. com costura,

curvado em formato de *0'. oom secção
circular de 0 = 31,75 mrn (1 IM"), ern
chapa 16 (1,5 mm); Pés corfeccionadoa
em tubo de aço carbono laminado a frio.
com costura, secção circular de 0 = 38

Art-

Móveis
Conj, 58

}

250,00 14.500,00

ESTADO DO MAKANHÃO
PMSEITURA MUNKriPAL Dt CAXIAS - MA

CrJPJ;06.082Z20/0001-5€

Praç» Di»í Cjmeifo. fiOO. Centro, CEP; S5.S0^-09O - Caxus / MA
(«) 3521-3125 3521-4363 • 3521-4581

Site- visw(.ca:das.ma.ç|Ov:bt
• I
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mm (1 em chapa 16 (1.5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de <3,60m x
0.4Sm X 18mm, íormicâda, com
acabamento ©m borda de PVC de 3mm
azul, Tixada na estaitura atravèade porca
Oarra e parafuso M6, porta livra em
polipropileno. com tratamento
aitiferruginoso (Fosíaüraçáo), pintura
eleirostatíca com tinta epóxi-pú, ponteira
em polipropllerio na cor a^ui; os demais
dimansSes serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Irdívidual), correspondente ao seu
F>adrão dimensioral.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indt

20,7mm. chapa 14. com assento e
encosto em polipropileno na cor azul,
estrutura com tratamento anUferruginoso
(Fosfelizaçâo). pintura eletrostática com
tinta epóxi-pã, ponteira em polipropileno;
as demais dimensões ser^ conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão
dimensional.

Identificação do Padrão
Dimen8lonal:Deva'á ser impressa por
tampografla na estrutura da mesa de
aluno, na Isteral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno Injetado;
Para a impressão em tampografía devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-polléster) de modo oue. após
curadas e secas, estas impressões
(enbam fíxação permanente, não sejam
laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as
unhas

Outras informações: O produto deverá
conter tanto na Mesa quanto na Cadeira
a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo da Inmeiro contendo o
numero de registro valido ra sua data de
fabricação
Apresei^tar junto com a proposta de
preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a

Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para

:) Fis. n»- i— COI
O■<

,t/>

O-
R brica r) ̂

O

u

ESTAPO DO MARANHÃO
PREFEmiRA MUMCIPAL DE CAXIAS - MA

CNPJ: C6,082 820/0001-56
Pr?^ Oiat CsmeiTOi 600, Centro, CEP: 65.604-0d0 - CaiCas / MA

IM)3521-?12S - 3521- 4363 • 3521-4591
Sil»: wwiiT.oxúis.ma.gov.br
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04

Conjunto Aluno IndMduai). atendendo ao
prescrito nas Portarías 105:2012 o
154:2015 para modelo 5 de certificação
• Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido
por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira
Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono iamirrado a frio, com
costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
Curvado em formato de "C', com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em
chapa 15 (1,5 mm); Pés confecclonack>s
em tubo de aço carbono laminado a frio,
com o^<ura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2"}, em chapa 16 (1,5 mm).
Tampo em MDF ou MDP de 1.20m x
0,65m X I8mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm.
fixada na estrutura através de porca
gana e parafuso M6, porta livro em
poJipropiíeno, com tratamento
antií^rruginoso (Fosfatização), piniira
eletrostátíca com tinta epáxi-pó. ponteira
em pDlípropileno
Cadeira: Estrutura em Tubo índi

20,7mm, chapa 14, com assento e
encosto em polipropííeno, estrutura com
tratamento antíferruginoso
(Fosfatlzação), pintura eleirostáticâ com
tinta epòxí-pó, ponteira em polipropilerio.

Art.

Móveis
Cortj. 07

^ w
irics .'è. rÍ7

3S0.00 Z4S0,Ú0

«I

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO DO VALOR DO CONTRATO

Com 06 acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global passará de R$
€51.231.00 (Quinhentos e cinqüenta e um mil e duzentos e trinta e um reais), para RS €68.897,00
(Seiscantos e oitenta e oito mil, oitccentos e noventa e sete re^s).

CLAUSULA TERCEIRA ~ DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente adrtívQ correrão à conta de recursos específicos

consignad<^ no Orçamento Geral do Município de Caxias - MA deste exercido, na dotação
abaixo descriminada;

•  02.07.12.361.0009.2021.0000 4A90.52.Q0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

reRMANENTE.

ESTADO DO t^ARANIlAO
PREFÊiTURA MUNICIPAL DE CAXIAS • l>tA

CNPJ:O6-0g2.a20/0001-56

Prat^a Das Cámeiro, 600, Centro. CEP. 65.604-090 - Cíxias / MA
3521-3125 3521-4365 3521-4581

^te: Msvw.câxías.m3.govl3r



SECRETARÍA MUNieWl^P^fe
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS ETEÉÈíÔfcÔGÍAàá

SEMECT ~

CLAUSULÂ QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cfáusuías do Contrato Inicial náo atingidas pelo presente
Instrumento particular ficam ratificadas.

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, qu© forT m

impresso em 03 (três) Vias de igual teor.

Caxias (MA), 21 de Janeiro de 2020.

RCTÁRI/HfsecretáriaiMunícipal Dê educação, ciêncws e tecnologia
Sra. ProP. Msc. Ana Céila Perefra Oamasceno de Maçado

CONTRATANTE

J. S. MACHADO INDUSTRIA E CC ERCKD LTDA

Sr, José Alves Machado

CONTRATADO

Fis.n» •

Rut>nca

t'

ESTADO DO MARANHAO
PREPErrURA MUNICIPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ.06Xta2.e2CI/0001-S6
Pnça Dias Carneiro. £00. Centro. 6S.6M-OSO • Caxias/ MA

(S9> 3S21 -3125 ■ iS21- 4363 • 3S21-45S1
Site www.caxias.rnã.Qov.br
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DATAM ia<T:iiíSp(E.V|0 I1>1 HIIKJCACAC 11. ASiTNA JI*» MM^ HLCI

N"(KX).(KH),93Í X ^
OFfs,

SÉRIK; I f ̂
CO

ífjMU0ltT)0 HvTU
^üL>.*jc<

CHAM: Ut AC t

2119 DXD0 9<U2 1200 0167 5500 1000 0ÜU9 5410 UOOO 0.117

J. S. MACHADO INDUSTRIA E

COMERCIO I/I DA-ME

RLA PROFSSSOR ANIOMO OI.IVIO RODRIGL KS, 511 - -

PICARRA, Iiupccuru Mirim, MA - fET: 6S48S000- FonWFa»:
4IÍ34634U27

DANFE
Documento AiAiliar da Nou

Fiscal F.leirònica

O-Enlraila | |
I - Saída I '
N" Ü0«.n00.934

SÉRIE: 1

Pái>ina 1 dc 1

Consulta de aiitcmicidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fa/cnda.jtov.br/puital ou ito silc
da Selaz Autorizadora

NAn:tlF74 fl4 01'FIÍAi. *11

520j_j_^£ndiuk£rodu£ão_d^^
••liOTOU3J (O» AIfTf>(!IXAC. »• • T)F IJiCJ

42ÍI9UUI7U478U4-IH/IM/M19 17:U2

iSNtRrciDi SI spi «i

121470563

fssfPK 4i>i s"T v:5r Cl ixisncsi mm <STJ

00.968.212/0001-67

sr**iAl

MUNICÍPIO Dl' CAXIAS (PRPil-I-ITURA MUNiCIPAI. DH CAXIAS)
fVT 1' t F

06.082.820/0001-56

nsT* DA rsp^siii

01/08/2019

rSDFRFC O

PRAÇA DO PANTUOK. 600-
tlAIRRúTllilini») 1 Lfr
CENTRO 165606-050

dat* imisrRAOA.SAinA

Ml MC JPIO

Caxias

KAI "A»! |l' j ISM N.i, \o FSTMK Al
9935213125 | Ma|

Hor* 11- i*»"n \nA s A(f)A

FATURzX

CALCULO DO IMP<).STO

RASE DE CaUÍTOÍV» U VS

45.048.92
\ 41ÜR DOICMS 1 Ma.SI hFCALCULU l>UILMS^*T | VAI 0» DOICMS ST

8.108.8) 1 0,001 0.00
\ ALüP TOTAl tidS PRüntTüS

67,570,00

VAUm DO IRI TE 1 VM |ii
0.00

'D 1 Dl

0.00

•;<*uvTo

0.00
iJl fTRA^ DCCrVSAA Ait«C ►BrA< 1

0.001
VaLC iK tKi IH

0.00
V*Ld® tm Al Da SoTa

67.570.00

rRANSF(>UrAD()lt/V()l.l.'MK.SnUNSP(>UrAP(lS

R^ZAOMXI.t

M.J. S, Machado ElREl.l
1 ixi.ij iti^iDSTA 1 <.t>[>RiOAsrr
Is-Kcincienic Próprio 1

1 riAi Ai"> vE»(vlm

|OJD7848
i.f

MA
t SPM PI

02.043.104/0001-09
) KhEfttUi

Rua Prof. Antônio Olívio Rodrigues. 51 1 A. Piçana
1 MUNIt ino
1 Sao Luís

If

MA
INM Rtc.ÃC»l MAIH/Al

121582400
OI ASTIDADt 1 l(

290 lUnid,
1 MAKl A
|Ait-Móveis

1 SI sir^A*Á<i 1 ?(nO hki t »  j Pism.iyi.iD-í
4.350.000 1 4.350.000

DADOS DO PRODI IO/SERMC.O

CODKRt i)i_scR ic. 4n t»> pfiniN; t t> «ier \ i çd V S! <11 csr n ryp yri) \L9 UMI VLK TOtAL HC l< AIS \ ; H ICM« VI H IPI
AI.IO
K'MA

Al.lQ
IPl

DflZlV» CJA-O? • («íTijuiilD jui'i AiuTiú • lirnaFihA>05
VIwlíDj rOE; C*ii* Verdr: .Aliur.i «l.» Atcaw; dc 1 .-Utu 3
l,T(tni. MoAUiiie» vcititji^c invevu lon^jiihliiLJ
dortccciimodCQ cm lutKi dc c:irb<»no lamm»<li>A

fii<»...(C»nloniie tieNCnçiu Jo lieiuiir Ji5Cotiij;iio 1.'
UO1 .ü25.ü45.03?35CUl*', ütJcm Je l'om?clmcfiio 11*
üúi, Mtxcsao AanimiMiJiiW) 11 f)^A3.«'20l9' CoU
Re«ervA(U Zy*\

(Cl) 5101 29D nni¥i 233.0000 f 7 570.1)0 JSn4K.02 U.OO

COJTIMUAÇiO- IMFORMACÔES COMHLLWgNTAR^S
O n* n

CALCUI.ODOISSQN
DíSCJUÇAd Ml NTCIPAl VAlDftTcir*! |*rsSER^"AlN bAsf PG CAlA • lA> Ix; IS^S VAlOÍÜOliSVS

DADOS ADIClONAiS

[NFOS^ÍAS 01S COk fH f-MKVJ AXts

Contcdio D* nOl .OC5.0<S ,038.'»5/2CilS'; OcdDin dt Fcrnecin;'rt:».o i;
® 002; Procé.«;jiü Admini.•]tratavo n® D*ja3S/2ül9; Cota P«r.eav.id

4 25^; DADC5 BANCAPI0.7 - HOKi:: J. S. W.CHADO IND. E CCM. LT
da; banco: 237 èAUCC BRADESCO; ACEKCIA: 731-1 ITAPECOIcU Klk
IM MA; CONTA CORRENTE: 13.335-6
1,-iformtiçôes AOlcionâla d»? Iniorcísse do Fisco: "Basé ütí calc
ulc» reduzida em 33, 32'» Conforn*» Arc- O® do Arexo 1-1» rIC

K3"; "Fmprosa cm gozo Oo benefício Credito Presumido - Tetm

iLSEftVADO AO iiSLO
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/ V\"IKKI.0(K)Í3Q roo

f O FiSi n^Ja—2—
SKRiE: 1 {.<r

Uj '

DATA DEItiCIlIlMEnn IDI Xlii If.MAtili SASlNATlillA tXIHKlDLOilH

J. S. MACHADO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-ME

RUA PROFESSOR AM OMO Ol.l\ IO RODRIGUES, 511 - -

PICARRA. Ilaptiuru Mirim, MA - CEP: 654«SnOO - Fone/Fax:
9H3Jti34027

DANFE
Dociimenio Auxiliar da Noia

Fiscal Licirònica

f) • Kmrada

I - Salda

N" 000.000.935

SÉRIE: 1

Páginu 1 de 1

.ICItOlJlCd

m

t,iMtti)LEl)íi| isca v?. Ruorico

niAMiIJF ACISSI)

2119 0X00 9MI2 1200 0167 5500 1000 0009 3510 ODOO 0314

Consulta dc autonlicidade no portal nacional da
\T-c www.nfc.fa/ciida.ííüv.bt/puital uti no site
d.i .Sefaz Aiilorizadora

l)A nFKrjAt, 4i)

SlÜl - Venda dc produt^ào do esliihclccímcitlo
USO

4211 IIMWU ' ü1/OH/201 17:17

ISSTBIfÃOIM MU Al

121470563

issi «KÁojsr vM vi cosi íisT n»in CSTJ

00.968.212/0001-67

S*(3\{r til

MUNICÍPIO Di;CAXIA.S (PRHI'•ITURA MUNICIPAL Dl- CAXIAS)
1 fVPI«V>-
|06.0R2.820/0001-56

D  DA \ Misslo

01/08/2019

PN r)r.iíFÇ 0

PRAÇA DO PANTHON. 600-
FIAlHPOmisrillK)

CliNTRO IÒ5606-050
t) *r* np FNTRAnA.SAlDA

StlSÍÇlPlO

Caxias

hA» r-AX

9935213125

Itr 1 i\><TUL ̂ ui >"4i);'Ai

1 MA 1
Dr 1 srtADi V klOA

KArLR.\

C\ALCII1.<> DD IMPtUSl O

*nsE Df lAici tonüKVs

35.001.75
\ *10» líOU MS 1 H\.<£ OVt AlUl.LDDOK WS Ç1 | VALOR l«M ICMS Sf

6.300J2I O.OOl 0.00

S Al {« rolAL ínr^

52.500.00

VAlilR DDlRITf 1 VAlMK 1)4
0,001

StClURO 1 Oi
().()() 1

^UIATll 1 OUIÍIA'! UE'NrV';AS M*ES8ÓklA8
0.001 0.00

VALI iR DOlPI

0,00

S Al (1« roTAl Da nota

52.500,00

I RA-NSPORI ADORAOLl MK.S TIUNSPOR PADOS

HVAastXíAt.

M.J. S. .Machado l-lRLl.l

1 FRETl roilítlNTA | ri(m<,<)ANn
l3-Rciucicmc Próprio 1

1 l'l A^A rXtMdl I.IM

|OJD7848
l'l

MA 01043.104/0001-09

f sn€Rtl.O

Rua Prof. Antônio Olívio Rodrigues. 51 !
1 Ml.S.f .PIO

A. Piçan a | Sao Luís
t i

MA

IVM Kl4,AMCMA(n AL

121582400
i;i'AN7Ji)At>t 1 t.sr'( II

210 lUtiid.
1 MAR* A 1 K( UQRA( Ao
|Art-M6vçís |

1 PCM) ÜRli 1 f':mi iJouino
3.150,000 1 3.150,000

DADOS IX) PRODlJ rO/SER3 |(,O

C*Ouu«<^ ÜLSCRK 4lJ1Wí PRl'IKJTf> M.R\ ICD V M C|| CSl U( r>p LSIII Oiu MB usrr \LM.10fAI. KCtCSIS \ 1 R ICMS VLK IPI
ALIO

KVK

Al ro.

in

iio2fi2 CJA-Ot - C»ijunio pjfA AlufM- Tamanho Oo
VftMJdu f Oni toTi Aiul; Aliurnd» AkirK»; dc I.Sím i

1.88ni; Mesa' MuflUiiich \'ecl)i;ai»c Iravesva loD^iitHlinul
cnt lutKi \i\. carborv* lajninaiio a

úÍo...i<'<«nr('cn)< dcv:nc^4> ,1» (temiO .loConci-j:» r.'

ü0J,UíS.4FI5.0.'S.I>/?OI''. Or<fcw dc Eirnitvimenw n*

001, PnKc»!» Ad)ninlAirili%-un0JHXV20l^* ColA

rmtnol

9«i.nooo <120 5101 Crttij Sío.mvm 250.000"! 52 500,{« J5 001,73 IX,00

ccMn.ijuAçXo.i^^ní^uicocs cgmí^lmlmurcs

ti n* tlOJTfie.";

CALCUI O DO ISSQN

rKSCRJCAU MITJICIPAI VAtDKTüTAI IX>SSfSl\lCoS Base ini CALCUU) üo iss4;>n V;\LimtXJ ISSQN

DADO.S ADICIONAIS

rKFORStXCriI S COMPLÜWrVTAREE

ContCAlc a" 001. 025.04 S. 038:^5/2015; Ordem de Fornecimer.Ln ii

° 001; Urocéssc Atimíniarrativc n'' 03â25;2019; Corj Pri.actpd

1 75%; ÍJAPCS BANCAFIO.O - NOKE: J. 5. HACtiADO INR. E CCM. l.T

DA; BANCO: 237 BAtICO BOADESCO; AÜENCIA: 781-1 ITAPECUFU Klí<

:M KA; conta CORRENTE; 13.339-6

InformdçOes Adicíanáis d>? Inrerdsse do Fisco: "Bdse de colc

uio retiuzida ora 33, 33c Conformo Art. G" tio Anexo 1.5 do KIC

MS"; "Empresa em gozo do benefício Crodlto Presumido - Tnrm

R£.sE»VAi)oaoFBai
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D MA Dl KJ im NTIKK A(.Af I fc  A^SA t' (LA IM' líl ítlkLDOfl

J. S. MACHADO INDUSTRIA E

CaME:RCIO LTDA-ME

RUA PROFKSSOR AN I OMO OI.IVIO RODRIOl. KS. 511 - -

PICARRA. Ilupccuru Mirim, MA - CEP: <>5485000 • Fonc/Fa»:
0834034027

DANFE
Dücinnenlo Auxiliar tia Nota

Fiscal Ülcífònica

0 - Fnirada (

1 - Saida I ^ I
N" 1100.000.936

SÉRIE: 1

Página 1 dc 1

ft.NrA/T

NM)00 01Hl.y3

SÉRIK: I
Fis. n®

(ONTROLEIXO KOÍ KüOriW

IlUVÍI» .«IW

2119 0800 1)682 1200 0167 5511(1 1000 00(14 3610 0000 0311

Consiilia tio auionlicidado no ponal nacional da
NF-e www.nfc.fj/cnda-gov.br portal ou no silc
da Sefaz Autorizadorn

5101 - Venda dc proJiigrio do csiabclccirncnio
<nO.ÜI ')1 *LT061/ l' I

42II9Ulll7ll5l178-IH/ilft^UI4 17:35

tMscRicAo isr^ni Ai

121470563

INSl HH tllFSTAt>liM nOtt"»! níIB

00.96K.212/ÜÜÜ1-67

DrSTINATARIO/KRMETF.NTE

K*oMF.:tA/^o wrrAi

ML^NlCiPlO DH CAXIAS (PRIiFIilTURA MUNICIPAL Uli CAXIAS)
1 rs(?ni'L
|06.082.820/0001-56

DATV DA TMlSSAlJ

01/08/2019

nsDFJlFCi)

PRAÇA DO PANTLON. 600 -
fiAIBXi.TílSTTlll»)

CliNTRO IfisWoso
n*r4 Df. FNrF*I)A. saída

KtUMv IPIO

Ca.xias
n.si

9935213125
1 ur 1 1SS4 R L

1 ^fA|
HORA ijp rsr?Ai)*/SAlnA

FATURA

( AI.CI. I.O no IMPOSTO

MA51 Dl UA{C"LIÜ t*j K VS | V A; (>7 IO IL'MS j HA^E DE C M CULO lllJ K NíÇ ST 1 VaI 0» "O D-MS ST
80.594.70 1 14.507.05 1 0,001 0.00

^ALüRTOTAl hUSríUmJTüS

120,886,00
VALiJB Ch) 1 «TTE | V Al D< lU) SEM'BC> | OtSCllSni) 1 1 iC 1RAS DL^PKAS ACES^^RIaS I

0.00 1 0,001 o,on| 0.001
VaL(»R CXMN

0,00
VAl.URToTAl DA sol A

120.886.00

l'RA.NSHt>l<rAü{HiAOIX>1KS TlUNSPORTA )S

fCAZAoscB lAL 1 1 KI'T( ( DSTA 1 I iKiri.OASn

M. J, S, .Machado ElRIvLi |.3-Rnncicme Próprio |
1 [•! A( A tW» \ Ml CiD
|OJD7848

1 1

M;\ 01043.104/0001-09

LSOERítO iMliNir ine

Rua Prof. .Antônio Olivio Rodriguc.s. 511 A. Piçana | Suo Luís
i'F

MA

,SH RK 1 NlADUAl

121582400
i;LAN7ii>Attt j [.str, II 1 suitrA | srstrsAi Ao

500 lUnid. |Art-.Müveis |
1 .'C5A>nRi 1"  1 PWM.K/.IDO

7.500,000 1 7.500,000

PADOS no PRoi>n o>.st:H\Tco

tOi>i(»n 1>L.'« Kic Ko Ur^PH01H7Ti'>•RU«^ iÇO SCV Sll CST Cl IIP UNIU OU) MR LSn SXK.TOrAL BC !< MS \ l K KMS VLH IP1
ALJQ

ICMS

ALIO

IFI

0f)2fl2 CJA4i6. Cax^juiUO pAifl Muno - 1 amanlnt (m
«WOiXKKI o:n AlOI Cficg 2S8,iVll¥l 250,oom f 4 43 002.1 S 7.740J9 IX,00

Moi^cltc FDE: L «R' .Asul..Alium (I7 Aluno dc 1.5^ d
I.HNn), Mcu' -VunuiRo terticdu « nwu lcO]!ituJinil
iont^coonad^n coi cubv dc a^o uartsw lun>inftdo a
fiifc. (Conibcnie üehCi]cC«>«|i> U«m 0? «kv Conuutor.'

W (.0:5 ÍMS.0.1P.15^01 UrOrrn de Fi3rrcvimCT»u> n'
ÜUI, ProccKAa» AJimnittraitiMfl OjXj5'2i>I«- Cou

PriiKipií *5^'-)

UU206 CjA<<l2 «Grijuiio iskiu AluiH3' Tam^niui ll3 020 5lOt ConJ 242,00(jO 233,(RRR) 56JKÓÍIÜ J7.502^5 <»,76íi,/iF> IH.ÜO
Mtxlclo FDE; Uot Visd.*; Alium ik> Aiimo dc

Mesa MnnufveiveniccrtctnArcvi longiiuduul
cntilVvci<njd^ cm xuK) dc a<o CAtIvnu binma^ 1
fn5»...íCítiif«#inB dcxcrivÂo ilo licm 02 Jo ("onlnco r'
001,035 lUi ^5/301 ̂1; L)fdcm d? FomesN mcnio n'

wj. Cjckcsso Adnmii«rinwn iLl«55'2t>Di. t pia

Piioctpql *.*•.}

COHT\WAÇhO - INrORMAÇOCS COWPLEWENTARCS

o n'

CAI CUI.O DOISSON

INSCWCAOMfNlCIPAl VaIdH lDrA3-D0S SKkVlCUS RASE DF CAlXLlA» JR> JSSgS VaT OR

DADOS ADICtON A!S

iNFoxHAc<iE.san>rp)jiviuviA5i»

Concralc a° CCl. 025.045.031:j5/ZDi.5; Driers dfí yocncci~'?rtn i;

" 001; Proccnro Aífiniatrativo n= 03835/2Ü19; Cota Prio.-ipa

1 70%; DADOS BANCÁKIOS - NOMK; J. S. MACHADO IND. H COM. l.T

DA; BASCO: 237 HAllCO RRADEJCO; ASEUtIA: 701-1 ITAPKCUUU KIK

IM HA; CONTA CCRRENTE: 13.339-6

Informações Adlclonala de Interesse do Fisco: "Bas,? de eal'-

ulo rodazida em 33,331 Conforme Art. 6° do Anexo 1 .'; do Hic

MS"; "Fmpre.sa em qozn do beneficio Credito Presumido - Term

RESERVADO AO FISCO
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DATA DIKin.UIMPao IDLK Dl IfACAf» U ANMNATllLA 1K1 RI-ríDIDí »k

N" ÍKWCKH/ÍÇ

O Fis. n«_EE5
SKRIt-:: l|<

con iiiiEWii VII
KubriUJ 1

1

rlIAMiUt A< FSVI

:i 19 0X00 96X2 1200 0167 5509 1000 0009 3710 0000 0319
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certa

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE

2021 - CJA-666/2018-1 1 oCTat»

ygg? j-:•<-fr- •*::u'

A CERTA QUALIDADE, Organismo de Certificação de Produtos acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação -
INMETRO para certificação de Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual, atesta que a empresa
abaixo atende ao Modelo 5 prescrito nas Portarias 105:2012 c 184:2015 conforme anexo

Razáo Social Solicitantc/Fabricantc:
M.J.S. MACHADO EIREL1.

Nome Fantasia:

ART MÓVEIS
CNPJ: 02.043.104/0001-09

Endereço Solicitantc/Fabricantc:

R. PROF. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES. N" 511A-PIÇARRA
CEP: 65485-000 - ITAPECURU MIRIM/MA

A vnUdadc deste Certificado esíô atrelada à realização das avaliações de manutenção c tratamento de possíveis nSo confonnidadcs de acordo com as orientações da
Certa e prescritas nos RACS específicos. Para verificação da condição atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser consulrado o banco de

dados dc produtos e serviços certificados do Inmetro".

"Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas 01 a 02' y
'Certi/icado revisado para eorreçõo do CíP" ^

Emitido cm: 13/01/2021
Revisado em: 15/01/2021

Válido até: 13/01/2024

■557.050/0001-35 R. Gavião Peixoto. 124/611 Icarni 24230-101 Niterói RJ lei. 21 2508-5126 wwv^.cerla.ora;br'

o Bandeira

Diretor

WSTH
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SeCTetaria Execultiva

Gabinete do Secretário
de Educação SEMED

Sícr«Ui>] Muflxip^ <)t CduufJo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

'"VARCÉM

V! n "5.
'OFis.n'
!'<
to
.tO,

r

o

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM GRAND
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrita no CNPJ sob pe 05.648,738/ODOl^, com
sede na Rua Sebastião De Abreu, ns 64, centro, nesta cidade, neste ato devidamente
representada, pela Secretário Municipal de Educação, Senhor Raimundo Nonato da Costa,
brasileiro, portadora do CPF n2 870.512.573-15, denominada CONTRATANTE, e a Empresa J. S.
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues,
n* 511, Piçarra, em Itapecuru Mirim, Maranhão, denominada CONTRATADA.

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito que o fornecimento de Mobiliários
Escolares dos Contrato ns 20212348 de 14 de Outubro de 2021 e seu respectivo aditivo, ns

20220127 de 08 de Fevereiro de 2022 e nS 20220133 de 08 de Março de 2022, foram

executados conforme ordens de fornecimento da CONTRATANTE enviadas a

CONTRATADA(Conformè Tabela Abaixo), não havendo fatos supervenientes que desabonem

sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

01

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras:
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira compensada ou

MDF...{Conform8 descrição em contratos mencionados acima)

190 .

Â
/o.

02

Estante de Aço:

06 Prateleiras: Em chapa preta 26, medindo 0,28m x 0,90m...(Conforme

descrição em contratos mencionados acima)

I(
62 V

03

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca:

06 Prateleiras; Em chapa preta 26, medindo ü,40m x 0,90m...(Conforme
descrição em contratos mencionados acima)

« í ,
t.-

04

Armário de Aço (l,60m x 0,80m x 0,35m):

Em chapa preta 26, medindo l,6Qm X 0,80m x 0,35m, com duas

portas...{Conforme descrição em contratos mencionados acima)

1

VK \

05

Armário de Aço fl,98m x D,90m x 0,40m);

Em chapa preta 26, medindo l,98m X 0,90m x 0,40m, com duas
portas...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

« 1

06

Longarlna de 03 Lugares:

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em espuma

Injetada ou em Plástico de Alto lmpacto...(Conforme descrição em contratos
mencionados acima)

62

07 CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM POUPROPILENO 3.12S

' ■ •

Ri

R£C<

ASSIN

i«k>;
real RS!

\

Q«

Rua SebastiSo de Abreu • n* 64 - Centro
CEP: 65.430-000 - Vargem Grand»-MA

CNPJ; 05.646.738/00Oi<-831 Ema!!: semedvomaflüwtmall.eor^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Exeojlüva

Gabinete do Secretário

de Educação SEMED
MuriK^U 0( CdcnifM

• à*

^ARCE
AND

Carteira Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e encosto em

pollproplleno...{Conforme descrição em contratos mencionados acima)

08

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:

Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada ou MDF
...(Conforme desalção em contratos mencionados acima) \ lO.

09

Mesa redonda para Biblioteca:

Estrutura em Tubo 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em
MDF...{Conforme descrição em contratos mencionados acima)

10

GAH)3 - Conjunto para aiuno-Tamanho 03

Modelo; FDE

Cor: Amarela

Altura do Aluno: de l,19m a l,42m
Mesa: Montantes verticais e travessa lon^tudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frlo...(Conforme descrição em contratos mendonados
adma)

950

U

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio...(Conforme descrição em contratos mendonados
acima)

140

12

Mesa para Crianças Especiais.
Mesa; Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio...(Conforme descrição em contratos mencionados
acima]

18

13 ■

GA-OS-Conjunto para aluno-Tamanho 05
Modelo: FDE

Cor: Verde

Altura do Aluno: de l,46m a l,76m
Mesa: Montantes verBcals e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frlo...(Conforme descrição em contratos mendonados
adma)

120

>

Por ser estaaexpres

4 • rOf^eiQOi ItClAll RiCPilt») ' UirSUirA«NA>i|(r«0Nr4vr«4
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ICTOOWrMAJOPACLIKKUIXIS
.eSEnxN R) 8,H PERC RI 0,16 FADEP
tO.ZOFEMPRI 0,30CMitdlt

trirm Q^AM^V2022.
iMito>E«erfvw4a

lerdede, firmo o presente.

Ralmundo^onato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Vargem Grande-MA

Vargem Grande, 30 de Março, de 2022

<Ot51i0Hl

Rua Sebastião de Abreu - r).* 64 - Centro
CEP; 65.430-000 - Vargem Qrande-MA

CNPJ; 05.648.738/0001.831 Emalt somadvnmtkrahotmflli



CARTÔRlOBOUOFiCIODENOUSERfGISIROOeiKàVlISDínMKURy-millH ̂
H Mi'f 1- I'1 VIA» IIOO

f- • «JI IaW •

poatt JbOkiwK) TJUA. S«a
AUTCNT(»121tTO6U«ILVIIO0YD8i
IMTlSa AlB latl ToalHtJ,
MaisrADEPRta»
nt|ic/;a<'s.lfni.»;i

A» Of,c

Cwur^i
Tobeifio e 0;bQi do Regislio

RubnüS



-K-.

4/M »RTÓRI0001IOFlciODENOTASEREGISTAODSIHãVEISDtirAPieUBU-HIRIH M
--"■-""3 íl ■ ''u«v.ilii"uSjill0>.232.OtiPro. llj[»f.irNliiri-.M«-Ctf 6Í4ÍÍI MO -

Pod« Juoicmno UMA. Sala
«jTEMOGiínosvwTCXQjíJiDrcflSãrãõwa/íoã?^

A«x iai^atfHtAWEmtífl$6,H Fpftc
R$0,16FADEF;,f»fa»reM5/
hl^r/talal

TobelweOficioloofíegfefr^"

3«ClO f.

RuDr.Ci

. "1 ' '

Aj

«i
TWI



PsíaÂa Aa UaraiiliSA

G0VER!VÔM(JN1C!P.4LBÊVARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BÁSICO

CONTOATON». 20212348 t ^

PROCESSO ADMINISTRATIVON".0101.05727^021. V% Wn» p

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO. POR MHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE VARGEM GRANDE/MA, E A EMPRESA J S MACHADO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

CONTRA TANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da Secretaria Manicipal de Edocação,
''^Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.648.738A)Q01 -83, àtnada na Roa Dr. Nina Rodrigues - 20 -
^^Dtro - CEP: 65.4304)00 - Vargera Grande/MA.
REPRESENTANTE: Secretário Monictpal de Educação, Senhor Raimundo Nonato da Costa, CPF n." 870.512.573-
15, domiciliado a nia Tomas de Aquíno, s/n - baíno São Mi^L CEP: 65.430-000 - Vaigem Grande/MA.

CONTRATADA: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO - LTDA, inscrita no CNPJ:

00.968.212/0001-67, com sede na Rua Professor Antonio Rodrigues, 511, Piçarra -R2q)ecururMirim/MA.

REPRESENTANTE: Senhor José Alves Macbado, portador do CTF n" 011.938.213-04, resiste e domiciliado na
Rua ̂inteiro de Maio, a° 36 Centro It^yecaru-Mmm, CEP: 65.485-000.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Editai do Pregão Eletrônico N" 014/2021, pelas
disposições da Lei Federal N® 10.520/2002, a Lei Federal n® 8.666/1993, do Decreto Municipal n® 005/2019, Decreto
Federai n® 8.538/15, da Ld Complementar N° 123/2006 modificacb pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios
do dirdto púbbco c demais nonnas pertinentes à c^Kcie, ajustando c recqirocamcnte aceitando as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

" Apresente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MOBILIÁRIO
WCOLAR PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE/MA.

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Couvocatóiio. o Tenno de Referência (Anexo I do ato coovocatórío) e a
proposta de preços aprcsctitada pela CONTRATADA, indcpendentemenle de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor ̂ obal de RS
994.720.00 (novecentos e noventa e quatro mil e seíeceatas e vinte reais), cotfòrme descrição abaixo:

jTOt uKZ&uje GCttnjUASX 'CfuiaUJo valok 7ot3iL

909)9 €br«J«>te ' R^rcA.s «T tWVTJS I29^9é Slâ.MO^GO
Casfj^sto Sdecécto a&Ba « G-i

o» T^2bo ZsidJ. Vd» t>sa^
cu0|pcn#dj 199 fCP TcsserfiseS» eemi
ntisilcr«l)l4ihJr 0^7Sn) a co»

cw CAifeis*4e
<ftn T^bi» 2mU 3/4« ca 4» acòíirs

RUA DK. NINA RODRIGUES, 20, CEfITRO

icutruAnn MaáodKkwmtiatfOiJOSEW.TCS d^fnJOSIUVES JSMSCKADO pcrJSMACHMM
ftfAruAnrvni^M^twoinmo» tNDUSnOAE NMsmAEOWBC»
ivirt«_n«uv.i:u „ COíffiBOO tTO«n96Bn2aoots7

1193821304 LTOA«ii»g?i200(n67
QBflsin^Bw dSTOtf



Estado do Maraiiliio

GOX^ERNO M UNiaPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BÁSICO
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNiaPAL DE VARGEM GRANDE
R^NDO DESENV. EDlfCACAO DO ENSINO BÁSICO
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Os preços permauecerão irteajusiáveis durante a vigência do piesrate Contrato, SALVO PELO PREVISTO NA
CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As deq>esas decorrentes do presente Contraio ccnerâo par conta da -oagimife doP»po orçamentária;

ÓRGÃO :01 Ptefeimra Municipal de Vatgem Grande
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0110 Fundo DesenvEdticação do Ensino Básico

12 365 0027 0.0136 - Aquisição de Eqmpainentos c Material Permanente para FAinaçap InfantíL

Elemento de deqresa:

4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

^|pnte 0115000059
PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

O pagamento será efduado pelo CONTRATANTE no pia2o de até 30 (trinta) dias consecutivcs após a assínatnra do
ateste que foimalizar o recebimento definitivo, desde que não hajatãtór impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a ^uoseatação de nota iiseal/iatuni dev/damtaite aií-xiaAa^ acompanhada da respectiva Aotorização de
Foruecimento e dos seguintes docnmenlos de regularidade fiscal:

a) Cotidão Conjunta N^aíiva ou Positiva com cfiatos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Faz^da Nacional
(FGFN), rcícrente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas admiuistrados,
inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Rcccila Federal do Btasil c da PtoctuadoraGcial da Fazenda Nacional;

b) Certificado dc R^ularídadc do Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fomcddo pela CEF - Caixa
Econômica Federal, devidamente aitializado (Lei n" 8.036/90);

RUA DRL INUPiA RODRICUES, 2«, CENTRO

JOSE ALVES
MACHADO;OÍ
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lArica

c) Certidão (fe R^ularídade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de^4^tos Tra^dlustas).

/ - A nota fiscal/fatura será conferida c atestada pelo responsável pelo rccdilmeoto dos objetos licitados.

17' O pagamento será efetuado na Conta Gsnente da CONTRATADA.

Ul - O CONTRATANTE poderá dcduar do monlantc a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA.

ty - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, an virtude de penalidade ou inadiiiplcocia, pelo dcscuiaprimaUo deste Contrato, sctn
que isso gere diteito ao leajustamerwo do preço ou à atualização mon^ária.

V' Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto penhnar pendência de liquidação de obrigações em virtude
,, de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência conuatuaL

É vedada exprcs.-íamente a lealiaação de cobrança de forma diversa da estipulada oeste Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de t!tu]o,sob pena de aplicação das ̂ções previstas neste
instrumento c indenização pelos danos decorrentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou stqwirasõcs que se
fizo^D necessános, até 25% (viote e cinco por cento) do do Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1°
da Lei Federal o." 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ocorrendo desequilíbrio econôroico-fioanccíro do contrato, a Administração pod^ restabelecer a relação pactuada,
nos termos do art. 65, inciso IT, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação documentai e requerúnento
eiqiresso do contratado.

CLÁUSULA TERCEIXA-DAS OBRIGAÇÕESDASPARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celdiraçâo deste Contrato A^ninistiativo para fornecimento do olgeto
ucítado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no pra^ estabelecido no Termo dc Referência, contados a partir do
recdrimenio da respectiva Atitorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações
técnicas estabelecidas no Ato convocatório e em sua Pri^osta dc Preços, observadas as re^cctivas quantidades,
qualidade e preços;

b) sidistituir os objetos licitadi» reprovados no recebimento {Hovisorio, por estarem em desacmdo com as
eqiccificaçõcs técnicas exigidas no Termo de Rcfêrcocia ou com a Proposta de Preços, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da respectiva Notificado;

c) substímir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios ap^ a assinatura do ateste que formalizar o
rcdárimoiio definitivo, observado o prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis da constatação do vicio c às suas cxpensas,
a critório da CONTRATANTE;

RUA DR. NE>ü\ RtMDRlGUES, 20, CEVTRO
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d) icspoDsabilizar-sc solídaríamente com os fontccedores do objeto iidtado (fahrirsmf^^rtrhitnr ou imjortador) pelos
vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome ínecuperáveis, impróprios ou inadeqúades-érdmúação a que se
destinam^

e) não transferir a terceiros, no todo ou cm parte, o otgeto do CtHitrato;

I) identíricar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos ot^etos Iki^dc»;

g) designar proposto para resolver todos os assuntos relaCivos à execução deste Contrato, indicando seus endereços
físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração ao seu estatuto sodal, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço,
telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pdos danos ransados à
^^tnioisiiação ou a terceiros;
j) arcar com as deqiesas de embalagem, frete, despesas cora tianqxutc, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prcvidoiciárias e quaisquer outras despcstts decarrentes do
fornecimento;

k) respeitar e fozer com que seu pessoal reqieitc as normas de segurança do local onde serão entregues os otqetos
licitados;

I) respeitar e fazer com qtie seu pessoal respeite as nonnas de seguança, bigiene e medicina do babalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica c administrativa e mão-de-obra necessárias à execução deste Contraio,
como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pdos empn^ulos, quando cm se rviço, por tudo quanto ás leis
trabalhistas e inevidenciárias lhes asseguron;

o) lesponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou reduzindo e^a responsabilidade a
st^ização ou o acotnpanbainento pelo CONTRATANTE;

«Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratada devetá cumprir todas obrigações estabelecidas no
Ternio deRef^ência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele gggnmírfag todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Munic^io de VARGEM GRANDE/MA, pessoajurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal
de VARGEM GRANDE/MA obii^-se a:

a) emitir as re^ectivas Autoriz^ões de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fomecimcnlo dos objrXiB licitaikK;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando conquovada aentiega do objeto licitado, podendo recusar aquelas

RUA DK. NINA RODRIGUES, 20, CENTRO
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0
Rubnca

que nào estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA paia a substituição dos objete» da licitação rqtrovados wttac^mlâíto provisório;

c) notificar a CONTRATADA para a substituição dos <d>jefos ííciQdos que apresentarem vícios redibitóríos após a
assinatura do ateste que foimalizar o recelnmenn} definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fojina e prazo estabelecidos, observaado as uonnas
administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar á CONTRATADA toda c qualquer occarência reladonada com o fomedmeolD do objeto da licitação;

h) prestar as informações e os csclareciroeotos que venham a ser sdíchados pelos empregados da CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contrataite deverá CTUuptii todas obrigações estabelecidas no
jrernio de ReÍCTência;

I propor a aplkação das sanções administrativas c demais cominaçõcs legais pelo descumptimenlo das obrigações
assumidas pela CONTRATADA

CLÀVSÜLA QUARTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/201, condicionada sua eficácia à
publicação no Diário Oficial do Municipio.

Parágrafo óiüco: A vigência deste termo poderá ser adiiivada, destb que scj^ cumpridos os dí^iostos no attigo 57 da
Lei Federal 8.666^3.

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido no Termo de
Referência, contados a partir da data de rccdtimeoto da Autorização de Fomecinteuto.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, desde que a
CONTRATADA formalit» o pedido por escrito e fimdameruado em motivos de caso fortnito, sujeições imprevistas
c/ou de força maior.

Cláusula senta-do local de entrega
A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no locai estabelecido no Termo de Refei^cia,
sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DORECEBIMENTODO OBJETO UOTADO

O recebimento do OBJETO LlCrfADO efeaiado por funciouário reqmnsávd pelo Almoxarifàdo Central da
Prefeitura ou pelo lesponsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nora fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A enlr^ devera ocorrer no prazo, fruma e locais estabelecidos no Termo de
Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificara se o OBJETO
LICITADO atende às características especificadas no Termo de Rcf^êocia e tia Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de qualquer natureza,

RUA 0R. PQNA RODRICtlES, 2», CESTRO
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Rubnca
inclusive airanhões; vícios de qualidade ou quamtídade decorrentes de iàl»icaçã<

t

PARAGRAFO QUARTO - Não «rão aceitos objetos licitados di&reotes das''e8peciitc&ç0es estabelecidas no
Teimo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens b^itoais de venda,
sem nenhum tipo de violação.

PARAGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoriamente, havendo acdtação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimenlo definitivo mediante ateste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades fiituras quanto à
qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de asaoatura do ateste inicia a contagem dos prazos de
garantia e de jngamento.

^LÃUSULA OITA fOl-DA SUBSTITUIÇÃO DOS OBJETOSLICITADOS
Os objetos licitadas reprovados no recebimento proxisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los
no pra2o de até 05 (cinco) dias contados a partir da Notificação, arcando cora todos os custos (tecorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A subsiitoição c as despesas deconenlKs da remoção e do transporte serão dc inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação da pmalidade por
atraso na entrega.

PAR-^GRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima deste termo não
seja observado, será considerada inexecução contraniaL

CLÁUSULA NONA -DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A CONTRATADA re^xmderá solidaiiamoite com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou
impuitador) pelos vícios de qualidade e/on quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à
utilização a que sc dcstínani, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

" embalagem, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal a" 8.078/1990.

Cláusula décima - da garantia
As condições de garantia (dotadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Tomo de
Refcrcmria, ficando vedada qualipier siqrrcssão das clánsolas de garantia contidas no referido tomo.

cláusula décima PRIMEIRA-DA MONTAGEM^ INSTALAÇÃOEMANUTENÇÃO.

É de uiteiia icsponsabilídadc da CX)NTRATAD.A a montagem, instalaçãoe Mamilenção do objeto licitado no período
e nas condições estabelecidos no Tomo de Referoicía, ficando sujeito às sanções no caso dc descumprimento das
condições estabelecidas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SVBCONTRATAÇÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subconíralar total ou parcíalmoite o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou
transfoi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

RUA DR. NIXA RODRIGUES, 20, CENTRO
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Estada do Maraabão

GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE^
FUNDODESENV.EDÜCACAODO ENSINO

RuüticaCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a guaigiw :^inDo^êternunar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,!)^ como propor a aplicação das penalidades previstas
Dfôte inslnuDeoto.

. ^

PARAGRAFO primeiro - As oconêacias verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas em
relatório, cnja cópia scra encaminhada à CONTRATADA, obj^vando a imediata correção das irregularidades
apontadas, sem prejub») da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A físcaIizaçãoiiãoc(ctuii!cnireduzaTe^)Oosabilid3de da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperjfetções técnicas ou vidos no ot^eto licitado, e na ocorrênda
destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DASPENALIDADES

I descumprímento, íoíaí ini pardal, de qualquer das obrigações ora cstabclcddas, sujeitará a CONTRATADA ás
sanções predstas Ld Federal n*' 10.520i/2^2,aLd Federal n" 8.666/1993, do Decreto Mumdpaln" 005/2019, Decreto
Federal u" 8A38/15, da Lei Complcoicniar n" 123/2006 e dentais normas pertincrrtes à espécie.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O eitraso tiijusiificado na entrega oo substituição dos ofcrjetos lidtados sqjdtará a
Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa mcaatóiia diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenfao, em caso de
atraso na entrega do objeto lidiado, a juúo da Administração, até o limite dc 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Diante da Lu execução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançtés:

a) advertcnda escrita;

b) multa dc 10% (dez por emito) sobre o valor total deste CouUato;

c) suspensão lanporária de participação em lidtação e inqicdmientode contrarar com a Administração, por prazo não
superior a 05 (cinco) anos;

declaração lie iuidoneidarto para lidtar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que juomovida a reabilitação perante a própria autmidadc que apJiccni a
penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea 'V.

PARAGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA oisgar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, &1haF ou fiandar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração &lsa ou
cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com o
Município dc VARGEM GRANDE/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peràurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sga promovi tia a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prguízo da das rmrltas previa^ ncae instrumento e das demais comínações legais.

PARAGRAFQ QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades prevista^ mediante

RUA DR. NINA RODRIGUES, 38. CE?mtO

JO^ALVE^ JSIMOUOO
MWSIMAÉ P-J4««K«n

MACHADCWI c<««oo

193821304 ' LTn«««2O0«ní



E^do do Miruhão

GO>'£RNO iMUT^ClPAL DE VARGEM GRANDE

HINDO DESENV. EDÜCACAO DO ENSINO BÁSICO^, c m >-s

«iSU-c'OPis.n-—J O

relatório circunstanciado, aiFesaitando provas quejusttíiquein a proposição. y?^ -- P

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualqu^ penalidade sèra^.1eita coommcação escriti à
CONTRATADA e publicação no Diário Ofíciaj do Estado, constai^ o fimdafaèãto-lBgid^cluidas os casos de
aplicação das penalidades de ̂votcncia e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO -As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notifícaçw, em conta bancáia a ser infonnada pelo CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão sa* descontados dos pagaiuratos devidos pelo
CONTRATANTE on cobradas direfamcnfe da CONTRATADA, ami^vel ou judidaimente.

PARAGRAFO NONO > Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

^^USULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensgadmes ̂  icscisSo do presente Contrato, os etuimerados no Artigo 78 da lei federal 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fiumalmenre motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimeoto das clàisulas contratuais acarretar á a retenção dos
ctéditos decorrentes do Contraii^ até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instmmmb».

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos I^ais se processada por
poblicação na imprensa oficial on por escrito mediante pnMocolo, e-mail eletrônico on entro meio dc r^istro, não sendo
consideradas conuinicaçõcs verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
^jpiunídas, as condições de h^ifiteção e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Cooliaiosefápoblicaílo pelo CONTRATANTE no Diário Oficiai do Município, obedecido ao
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem grande/MA, com renúncia expressa de qualquer ontro,
por mais privilegiado que sqa para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

£ assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas lido e adiado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 03 (três) vias de ignal teor c farina, para nm só efiábi.

VARGEM GRANDE-MA, 14 de Ontnbio de 2021

RUA DR. NINA RODRIGUES, ra. CBrrSO
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rno...<CiBit«mnc dckcriciu no ucm 063^29 do
CTlNl JC\'I t) S• :t)2i JJ4H. Processo Admini«Unlivo ii'

0191,0,3727 202liC(Miiráia(S9)3TW> tis modalictâde
CaftHia M* < 'ARONA:iH)2/202I; Ordem dc Compra i\'
202IOOCdt8)

Ml SA OAKA CRIANÇAS USOl CJAlS

Mc5i: MonüiriC6.s vcnu'di> c lia^cs«a lonj^iiudínal
c«Mircccuin.i(lo& cni lub.) clc iwv c^irhotH) ]«imio.'Klo o

rtio.. ((\«itwiiic (Jc«iC«içài» no Item UftiyjO do

CONT lUTO N* :(i:( :34X. aJtmnl>lfatlvo n'

U101.0SV27.2Ü21, Ci-iojinUn Jir^U na rrvHlalidadc
j n• t' XRI )NA:i1ii'2i121: (itilcrn «Ic Cumpra ii'

2n21006llH)

us\r> lO.MiC.OO

19 240.00

11.200.26

I2,M7.30 13.00

50.0000

1 S.OUtM 501 .tXXlH 7 5t5.o<i

26.201,31 A 7I6J4 1«,00

CONTISÜACAO • lr« OHMAÇOCS CGMKLMLN1ARLâ

ulo reOuziüi vr> Conformo AtL

1192771$

G" cio Anexo .5 3o ?rc(4:;"; cn <407.0 <Io Cr^iiino Presumido - Termo n'
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DF.STINATARIO/RF>1ETENTE

MHM kA/^<1 S<X l,M

município dl varglm grandl 105/>4 8,738/0001-83
OaTA Da >\1ISsíO

04/11/2021
1M>1 RKO

RUA DR. NINA RODRÍGULS. 20-
nAiR loiiisníin»

Ci-NTRO

li II'

165430-000
ruT4 npFNmin*.«ili)A

VIAK int>

Variem Grande
FlAí S*x 1 cr 1 is>^'hicU> 1 «ncAL

1 MA||22214455
HOR* Dr FNT?ArMA*lf»A

FATIRA

CAI.CUI.O DO IMPOSTO

JUSl nt VÁUHJLODOKAS

331.694.80
V«IL)VliUUM< 1 niSL DF (.AlUJlÜlíOH MS | VALO» f>0 U*MS SI

59.705.061 0,001 0,00
\ ALüB TOTAL ODS rRÜDDIOi;

483.355,00

VMOIDDTKKM | V«LoR UO MI (il'Hn | nr^^rciMo | 0111 Sa4 hlxrp^lAS >HlAS | VAtI iR [Ri IPI
0,00 1 0,00 1 0.001 0.001 0.00

VAIOR TcriAl DA SriTA

483.355,00

TRANsp<)RI" AD<)KAOLly1ES TIUNSP()I< IAIK >,S

«aMi ' M * Kl 1 rRETTE P09.< < 2STA | ' 11011.0 ASTT 1 l>l Ai 'A l*» v Idi Ut i»
J. S. MACHADO INDUSTRIA li |o-l<cmmcmc(CiKi | |OJD7848

l f

MA

1  Pf

00.968.212/0001-67

EMifRKO 1 Ml s.f ino
RUA PROi-ESSOR ANTOMO OI.IVIO RODRIGUliS. | Itapccuru Mirim

t t

MA

.SK RH, ÃI»I's1 Al* AL

121470563

l^lAVlJliAtH 1 LnP*< 11
773 lUNÍD

j MARCA jsiMC»ACÀtJ j 'Isi^HRlt
|An-.Móveis | |

•  1 PISíi ULrt IDO
0.000 1 0,000

DADOS DO PRODUTOASEUMC O

roíJKA) ÜLSCKIÇ KO ÜO PKDDDID K\'M\iÇO SCM SH f s-| n DP LNIH ow. VlK IJNn. \IM 1l>IAI, IVlfMS ^•LK ICMS VLK IPI
ALii)
ICXI*

Al (0

IPJ

0<VlK4 CAin UltA ESCCH-\R I >111,1 >Sl il > |M 94031000 OM 5|0( UMD ,t50,0000 B^S.OiKKI (3» 25D.Dil 9:.(7(.27 16.50(1,H3 (K.nn
rO(.irKOl'(LhN{)

C.iRCira E<colJi ij|s>Uiiivci«iiiUí:i: ('jidelrj coin osKnio
c oitiuslu em po((piupil«iiu. liihccòclu» pur (>iubc»w c!e
injcçàn, csuntiici ciini n.iUmcncn arii
ferru$(/u^...{Cofllbnne ilc5CiKlt^no ilctn 06.V)2.^ ilc^
CONTRaTON*" ̂02l234|i, Prcxn»" Admini>naiivun*

niOl 0.^72^ 2021. CtaiRiii.içAoihrcrs laTThAUlkLiilc

Cmofu a* C.\RD.SA:OOlOo21: Orikm <lc Compn n*

00012 ARSIaRIODE ACCi X i>.9im X n.4Hmi

£:r. cbjpii r«vi4 o'' 24, inriLikki 0.<MS» \ 0,40m.
com pona« < lechidnis iipn KiU.,.lC «mlormc
dcxcnçâo no item do U >NTRAlV»N" 2«»212.UX;
ProcíTiSO Admniiairauvo o" 0(01.03727.707(:

Cnniniisçlo dirou nj raodftliffíiJi: •'aniui n®
CARONA.002C021. OiJcni ôe ü"iipru iC 2021OOf

44(I3Í<K)0 U2t $(()( UNID 42.0ÜUU l^.OUUU üj.oiuua .V<74(.0* íi 073 JO (x.UO

00091 FSTANTi; OK AÇO OUFI.A 1 ACI' CARA 44031<KKI 02(1 5|0| UNJI) 21.<»W 1.349,Wl 2ít,?29.(KJ 2>i,329,()Ü .5.099,22 I8.0U

ünn,K)TErA

06 roíeltriri». fyn clupa preta n' 26, mwlmdo O-lOm \
0.90ni, com reforço Oblon^o c <i>m <('' Oitua rvu
JiM» laiemi». (CuaJorine Jescriçili) nu iien\ 04.<421 ü<)
CONTRATO N* 202 (2348, Ptwr»u A JniínUtraovo

01 CD 05727 2il21, Co)iiraiaeiI«i direta na rraxld ui^^ic

Carv«u u' CARÜSA'002/2021; Orikni Cunipn» ii'
2021 DOM»1

00063 UiVfiABÍNAÜEM? LdiARtS "MOlKRIO o:o <101 i;su) ^O.OiltlK |7 wí>,ut) 11.997,93 2.159^3 \sw

F.virvrura an Tubu Mmalon .^Ox^Ooun. com 4A>cnu>c

nvuMu çm c>r«jria in;cuUj o:i rm PIMkv ik Al-u

CAI.CUI O DO f.SSQN

INSCRK^Ao VilMCiPAl VAI 1)í< 7lIT,M IX"S HaM DFcAimAiDoisv;^ VaI.ORDiiISSGN

DADOS ADICIONAIS

IWOHBeÍACAI.S CO>(PLEME.VIaR£S

CONTRATO :'0212348; Processo Administrativo n' 0101.05727

.2071: Contratação dirata na modalid.iüí» Carona CAKL'NA:U0

4^/^021; Ordem de Ccmpra n' 2t?.:lD0bStí; Material destinadi' à'^

FUNT/Q DESENV EDUCACAO DO EN?IN0 BÁSICO; DADOS BANCAJ^.IGS -

NOME: J. S. WACKADO TND. E COM. mTDA; BANCO; COl BANCO CO B

RASrt; AGÊNCIA: 0542-2 ITAPECCPU MtftIM KA; COUTA CORRÊNTE:

15.03e-S

"nformações Acicicnais de I.ntercssn Uo Fi.sco: "Sase ce 7<i;r

R .S IRVA )(> AO ?\sco
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llAUOS IK) PUOUL lOiStlRVICO

tíf.v.j!K U) iw» mwTovav X o Al fQ
K MS

AIIQ.

IN

iinr>íi;u>...íOjrtonnc dv»cn(PO rvo iipm {NSiyiJ do
C()NTR.\TO jy2(2Jiü. PioctfN»o AihiiutiNlmiivo ir

OI Cl LU^727,2021; uatacl&o cli'cLi na muJâ Iid
Caro.a ti" CXRONAii>i5:'2lk21; Ordem dt C .nnpij ii"
2íí2umn)

C ON/CNTO EDUCAÇÃO JNFANTll,. MIS A (• 04
CADEIRAS

Fjtmitura cm Tuhi fndl 7/|i, tamrntcTn AUik'ira
ecKiípcu&adJ 00 MDF fmuucdkLi pt()les'^>
aniimierobonx nMnl.nikjO.TJm ft0.7$nt...;Cünriitni<

drtençó.» w «na Ofi Uí do C(>STRAT« > y 1»2J2.U*;
Processo Adminisinaton* 0101 05/7/7071:

1 'cmintacáo direta rj modaítrUc rar<R« n*
CAROSA tW2C021. Ordem de O^iipr* n* 202 j00S«f8J

C;a -CUNJUMÜ PAR.A Al.CSd- TAMeVMIOIM

Modelo IM/H Cor Aintreia Alijn do Ali.fK.i de I J9m

a l.42m:Mci>a Moniinies verli:a;t etra3'C5ta

luu^tuüuuJ i^nteceiun^iH rni tuhu de uiiluiRd
laminado a tno,„lCcirfoiine devticlo no «em li6)y2N do
C ONI R.\H> N* 2021274?; Pmce^« AJminiNitaiivn n'

0101,05737,2021; Ctaiiraiacllo diteu na rrvtdaliJaije
Carwu fi' C.ARONA:002'2('2l;Oiiiemtk! Compifl n'
20210fl«)«8)

ESTAVI E f)E AÇÜ
OA 1'faieleira.^: Em chjfu prtw n' 26, med 1rvio 0.JStn x
U.Wit). cufti traumeiiio aailíerrupioovo (Cun(ünite

descnv3i» f*i «i.-m 06392» tlii Cl IKTRAT< > V Ji»: I 234X:
)*.oce^so Jmmi^lraiivo n° OIO| 05727 2021.

Cuniialjváo diieu na modalidade Ca'nn<i n"
< ARi>NA otóCfC I: iJrdcm de l itnpra n" lWAi^)
ARMAKIOIH» ACO 0.50m * ÃFiDm » 0,l*ni
Ein chapa preta n* 25. mediinh» I Aftti X o.Rrtm t O.J5ri,
io:r. diM» purU> < lVclL>Jura 1tp8» Fr»I.l, wntii ira
3niifanig>na90.„lCorforTne dc«;rf(4o no «em 063^22 du
Ct)S'riC\Ti> V 2021234S. Proccv^o AdmiftiMraiivo n'

0101.05727,2021: C-orHrai»la dneta na n^xlalidade

Cafoiu n' C.ARONA:ll01'20:i: Ofitan dc Compra ii"
20210061ÍF1

CONJUNTO R£fErrÔRIO JNFAN ni.. MUA Í* 02
IlANCiLS

Mc»a. Eiüuiufj cm Mei.iÍoii jOi^.SO. tampo em nuileini
t;«>iiii>eii»ailiuu MDF íuiiiiíi.adj wm pAUCv^o
oiiiiiniciobiana, mcdiiiJo 2,l>l>ni x O.HOni (Conronitc
clCNCilçio 110 iiem 061926 ilo ('ON TKA'It> K" 20212.14H:
Rf.iee*c«i Adm misirauv.> n" 1M111 05727 2«31:
Cnni.acaçlo iLieia lui itiod.:)l(Life C.thnu n'*
C Ak<)KA.002/2031. Odcn> de Compra h- ?U21Wk>XX)

I20.0ÍHM W5,U0U0 II2.&0Ü.00 77.203.86 l3.S9o.69 \iJJO

SO.OQOO 4f(1.0000 ?8.4S0.00 25654.61 4.017.13 n.oo

SlMHHH)

50.0000 ?7$.omo

i.???.oono

Ji.?5n.nn

35.540.00

13 067,33

25.814.62

23 604.51

2.352.12 [l.fXi

4.265,01 IX,00

COt^TlNOAÇAO • INFORMAÇÕES COMOlEMCN lAKLS

ulo rciiuzicln om 3Á,33* CônCorTi*e Ar'..

1192771 Íí."

Uc Arcxo l.S RI CM""; "Errif-feso «icn gcno cto hon^ficio Credito PrcMiriiclo - T«ftric n'
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NÍAII \{\/\0 MX lAt

município DR VARGFM GRANnii 105.648.738/0001-83 fUTA Da FMfSSAO

28/12/2021
rMinci i,o

RUA m. NINA RODRIGUIiS, 20 -
r\MR)Kj/j)isrRiio

CliNTRO
1 LfP
165430-000

rUTA nF.FNTRAnA.AAlDA

MIA» IPIO

Vargcrn Grande
FU\F FAX 1 u» 1 is^rstic. FsTXIK Al

1 MA 1122214455
miP.A nr rNr:?*m/saída

FATERA

f AI.C. I. I.O DO IMPOSTO
MA^t riF UAICUIOIX) K vs 1 \*lU^fKjl< MS

163.892.04 1 29.500.59
flASt IjE tALLtlüIKJU M4 At | VAIU* l>0 IVMfl ST

0,001 0,00
N At ou rui AL ros PB0I>LT0:*

245-825,80
VAKlB tH) IVi TI 1 VMOM DllSFIiKíd | tM 4«l>STO

0.00 1 0,001 0.00
eniiHA-i UCSPF4AS <ri'A«<ikiA< | VALii«D<'iri

0.001 0,00
\'Aioa rt)'t Ai.iiA sota

245.825,80

rRAN.SP(>RlADOK/VOUIMESTlE\NSP<)RI'AU()S

KA/Af»VX IAI 1 IKIiIi ISKCtiNTA | aHJH.OANIT
J. S. MACHADO INDUS TRIA li |u-Kemcicme (CIF) |

1 PLACA r>» 1 F'l< l'l '»
|OJD7848

Ul

MA
(  ( I'l
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4,H'ASIIllA(>l ll.sPrtlL 1 MAKCA | M ÃO

470 |UMD |Arl-.Móvcis |
1 ?fsOHRl «• 1 PIsOLiyí.lIKJ

Ü.ÜÜO 1 0,000
D.VDOS DO PRODLTO/SER3TCO

CO|)l<R> ÜSJICKIÇ 4o LH» PKtMHJ fO St 4\ if. l) VM 5H CST 0»>P 1 NIO D IP via usn VLH. TOTAL bí ICMS 11 U l<'MS VLK. IPI
AIMJ
líMS

ALIO
IPl

MdlU t ARn.lRA EiCOLAR r J8LuN< H1 liM

rOl-irROPll,F-NO
Coneifa £*col.u ii|.y) UnivcniipriA: CideirAconi At^io
een<ü»(o em (loílpiopil&R». tabriuidos pof pioce^no de
Mijcçio, esiniiim com iialamcnio aniv-
tomi^ÍRCStf ..4C<j«ilsinnc ile«ciic.V» lui iiem tki
CONTRATO N" 2021234151 TfOcc>»ü AdiiihiiMulivi» n"
(11 (H 115 727 2(l21; O isvSc ti.i nnniu 1 kUüo
Cajrinj CMlONA.Üti2/2Ü21: Orticiii ik Conifua o*
202101043. pFiiiie<ioTrrino AdioiD oii CtaiiriUi
20212J4 *, Pt«5;km> .VJmiiu*ir ítii o n' 0101 ji ij :)

WlilOOO 02n HO) UNII) .i25.0íXlil 395.0000 12X 375,00 KS 5X7,61 15 405.77 jX.OO

ARVURfO OK AÇOíl.Mni XÜ.»l>m XO.iOnil
Lm <hí9»a T*rd» n" 2*». medinV U''Rin X ".'Xtm x ".44»rL
^irx dw» pgrtA» < leduiium Iips» Ivlk
deunçèo no'tem 063923 do CONTRATO ^*2021234*.
Ptc"ro»o AdmniistrtUvn TI "l»l

Contrsid^o direta na nodslidaJe (*siona n'
r • ARt )SA:0Ol'2n31. i>Jcm de Vvinjmi n" 2021010* C
PtimejA» Tenno Adito »i ao (\»ntnti» 2t)2123W. Poxxmo
Al{rnmiyTâi\von"ÍI)fl) 05F49 2I)21)

020 5101 UMiD 12.0000 Ijoj.iawi 14.46IMII •;mo.4x I 733.29

OOO^l USTAMK Dl. AÇO DUPLA FAL> PAKA
IttHLKntCA

ti<>iHtt:kire6. hni clupapretu n'26, nieJirMlo0.4(íi:>A
O.OOm. tiitn rc(f»ri;n OhI»in?ii c com lic InTo* nis
«I11.1S lijier4iN...((.'on!otme «lesoiivèo nu item tXi302| do
CONT R Al () N" 20 212 34 S. Proc ismj Ad mini 0 pai 1 vu 11'
0101 OS'27 2021, ContTBtAç^odirvlA n:i iruxlaliJadc
( arixaa CARO.^A•0O2l'2021; Oriknide t oinprj if
2i i2 h 11ORJ; Pn tnci n» Tcfmi> Adu ivn a«> ('«miia r< •

M0.4I0I» 020 5101 UNIÜ u.vm l..»4d,iWPI 16 I^K.OO 10 702,54 I.V42,be 15.00

CAI.Ctl.O IIOISSQN
ISSA'»K'A" Va h |I( 1 i H Al. IK SERSTCPS bA6 É DK C Al AllA) l> 1ISSL^ VAiDai*'isNy?4

DADOS AIIIClON AIS

(».TI)HIACfíS tm:?L£MFVIA.HS

COlItRATO ;í° Z0212343; Processn AdriinisLcativo n" ClCi.057,;7
.2021; Concratdçào dircCd na meda 1idad® Caccna n* CAROKA:OÜ
2/2021; Ocden de Ccicpra r° 202101003; Prin6irn Tnraio Ailit.iv
o ao Contrato 20212348; Proces'io Admltilatrativo n® 0101.058

li»,2021; D.AOOS BANCÁRIOS - NOIIK: J. T,. MACHADO IND. Z COM.
LTDA; BANCO; 001 BANCO DO BKAStl,; AGENCIA; 0562-2 ITAPSCUBU

MIRIM MA; CONTA CORRENTE: 45.038-3
InfocíTiiiçôts Adicionais de Tnieres.sc do Fisco; "Rase ce cale

U-SbRVADOAOFlSCT)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE HUMBERTO DE CAMPOS Rubr,u\
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO \0

CNPJ: 30.589.431/00Q1-O4
'Educação qud acolhe, valores que (ransrormam*

<''OnrA\t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por este instaimento particular, o MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE

CAMPOS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. Inscrita no

CNPJ sob n® 30.589.431/0001-04, com sede na Avenida Leste Oeste, s/n®, quadra 04

- Condomínio Irineu Fonseca, nesta cidade, neste ato devidamente representada pelo

Secretário Municipal de Educação, Senhor Josué Silva Sousa, brasileiro, portador do

CPF n® 015.346.403-80, denominada CONTRATANTE, e a Empresa J. S. MACHADO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues,

n® 511, Piçarra, em Itapecuru Mirim, Maranhão, denominada CONTRATADA.

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito que o fornecimento de

Mobiliários Escolares do Contrato n® 185/2021 de 16 de dezembro de 2021, foi

executado conforme ordens de fornecimento da CONTRATANTE enviada a

CONTRATADA (Conforme Tabeia Abaixo), não havendo fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e

desempenho e que cumpriu sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção

quanto a qualidade dos produtos.

Item Descrição Unid. QuanL

01

Conjunto Educação Infantil: Meea e 04 Cadeiras: Mesa; Estrutura em

Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira compensada ou MDF ...{Conforme
descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 150

02
Quadro Branco: Em Madeira Compensada de 10 mm. medindo (2.00m x
1.2Sm) ...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Unid. 26

03

Estante de /^o; 06 Prateleiras: Em chapa preta n® 26. medindo 0.28m x
0,90m, com tratamento antiferruginoso ...(Conrorme descrição em contratos

mencionados acima)

Unld. 50
1

04

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 rateleiras; Em chapa preta
n® 26. medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblortgo ...(Conforme descrição
em contratos mencionados acima)

Unid. 50

Av«al«li Lnt»' Oww, i/a', i|uadm M • Condomínio Iriiwu FooMva - L-ouil:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE HUMBERTO DE CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 30,589.431/0001-04

'Educação que acolhe, valores que transformam'

orica

05

Annárío de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m); Em chapa preta n° 26, medindo"
1 ,e0mX0.80m x 0.35m, com duas portas e fechadura tipo bola, ...(Conforme

descrição em contratos mencionados acima)

Unid. 50

06
Bird de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, tampo e saia
em MDF ...(Conforme descrição em contratos mencionados acima).

UnIiJ. 50

07
Longarina de 03 Lugares: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm.
...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Unid. 15

08

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8" EM POLIPROPILENO Carteira Escolar
tipo Universitária em Poiipropiíeno: Carteira com assento e encosto em
polipropileno. ...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Unid. 200

09

Conjunto Refeitório Infantil; Mesa e 02 Bancos; Mesa: Estrutura em

Metalon 30x50, tampo em madeira compensada ou MDF ...(Conforme
descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 50

10
Mesa para Computador Mesa: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm.
...(Conforme descrição em contratos mencionados acima) Unid. 25

11

Mesa redonda para Biblioteca: Estrutura em Tubo 3*. Metalon 50 x 30 e
Metalon 20 x 20, com tampo em MDF ...(Conforme descrição em contratos
mencionados acima)

Unid. 10

12

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06; Modelo: FNDE; Cor: Azul;
Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m; Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço cartx)no laminado a frio.
...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 500

13

CJA-05-Conjunto para aluno - Tamanlio 05; Modelo: FNDE; Cor: Verde;
Altura do Aluno: de 1,46m a 1,76m; Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço cartrano laminado a
frio...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 500

14

CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04; Modelo: FNDE; Con
Vermelho; Altura do Aluno; de 1.33m a 1,59m; Mesa; Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio. ...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 500

15

CJA-03 - Conjunto para aluno - Tamanho 03; Modelo: FNDE; Cor:
Amarela; Altura do Aluno: de 1,19m a 1.42m; Mesa; Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço cartrono laminado a
ftto...(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 500

16

Conjunto Professor: Mesa o Cadeira; Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secçfio oblonga de 29 mm x 58 mm. em chapa 16 (1,5
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço cartwno laminado a
frio, .(Conforme descrição em contratos mencionados acima)

Conj. 50

17

Mesa para Crianças EsiMcials. Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio.
(Conforme descrição em contratos mencionados acima).

Unid. 15

Avwitdi Une/ üwií. l/n», qutdrt Ul • {^onJuniInlo IríiKu IViiiwa - t-niall;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE HUMBERTO DE CAMPOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CNPJ: 30.589.431/0001-04
'Educação que acolhe, valores que trarísformam"

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

HumI de Campos (MA), 29 de março de 2022.

Josi/é SílvalSousa

CPFI^? 015.34B.403-80
Secretário Municipal de Educação

Humberto de Campos-MA

jr.ís?

fCf. -V >nfc.r«iin TJ,!*. IMa
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I.Í
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO

CONTRATO 185/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 146/2021

ADESÃO À A I A DE REGISTRO DE PREÇO N" 036/2021

JOSE ALVES
dN|ilj| IKi'JOSF

MACHADO:
MACHAUOOnHSSI

011938213 w

04

Rubnca

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE
HU.MBERT O DE CAMPOS/MA E A EMPRESA J.S.

MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
HUMBERTO DE CAMPOS.

Por cslc instrumento dc Contrato Administrativo, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a
Prefeitura Municipal dc Humberto dc Campos/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.''3ü.589.431/0001-04, com
sede situada na Praça Dr, Lcôncio Rodrigues, 136. Centro. CEP: 65.180-000. Humberto de Campos-MA. neste
ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Josué Silva Sousa, CPF n° 015.346.403-80. residente
e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa J.S. MACHADO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. com CNPJ n" 00.968.212/0001-67, sediada Rua Prof. Antônio Rodrigues. 511. bairro
Piçarra - Itapecuru Mirim-M.A, CEP: 65.485-000 neste ato representada por seu representante o Sr. José Alves
Machado, poilador do CPF n" 01 1.938.213-04 c RG n" 335887945 SESP/MA, tem entre si Justo e contratado o
que se segue e mutuamente concordam.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
HUMBERTO DE CAMPOS, atravôs. ela Adc'.sào à Ala de Registro de Preços N° 010/2021, oriundo do Pregão
Elcirônico N" 014/2021, Processo licitalório n"22021847/2021 do Município de Urbano Santos/MA.

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência e a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 3.916.760,00
(três milhões e novecentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta reais), conforme descrição abaixo:

N" DESCRIÇÃO QTD
VALOR

UNITÁRIO
UNID

VAI.OR

TOTAL

Conjunto Educação Infanul: Mesa e Ü4 Cadcira.s: Mesa: Estrutura em

Tubo IndI. 7/8, tampo em madeira compensada ou MDF forinicada com
proteção antimicrobiana, medindo 0.75in x 0.75m. com tratamento
antifcrruginoso {Fosfatizaçáo), pintura clclrostáticacom tinta epóxi-pó,
ponteira cm PVC. Caclcirii: listrutura cm Tubo Indl 3/4. com assento e
encosto cm madcita compensada, anatômica c formicada com proteção
antimicrobiana. ou polipropilcno (ABS). com tratamento
antifcn ugiiioso (l osrati/.uçào}, pintura elciroslática com tinta epóxi-pó,
Doiitcira cm PVC.

150 R$ 965,00 conjunto R$ 144.750,00

2
Quadro Branco: Fm Madeira Compensada dc 10 mm. revestido cm
fórmica com proteção antimicrobiana própria para uso de pincel

50 RS 754.00 unidade RS 37.700,00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOSE ALVES

MACHADO: *ivu
>|'ACHA0M1I9M3

011938213 i»4
>:202I.I2I«

z-oroc

atômico, com guia para escrita correta, com borda c porta pincel em
alumínio, medindo (2.nOm x l,25m)
Estante de Aço; 06 Prateleiras: Em chapa preta n" 26. medindo 0.28m
X 0.90m, com tratamento antiferruginoso (Eosfatizaçào). pintura
clctroslátíca com tini.i cpóxi-pó.
Colunas: Em chapa preta n" 18. medindo l,98m dc altura com furos
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura cictrostática com lima epóxi-pó. Com "X" nas
Laterais c no Fundo

50 RS 392,00 .600.00

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 ralc[cira,s: Em chapa
preta n" 26, medindo 0,4()in .x 0,90m. com reforço Oblongo c com apoio
de livros nas duas laterais, com tratamento antiferruginoso
Fosfatização), pintura eictrostática com tinta epóxi-pó. Colunas: Em
chapa preta n" 18. medindo 1,98m de altura com furos para colocação
das conchas, com tratamento antiferruginoso (l-osfatizaçào). pintura
eletrostática com tinta cpóxi-pó

50 RS 1.349,00 unidade R$ 67.450,00

Armário de Aço {l.óOni x O.SOm x 0,35m): Em chapa preta n° 26.
medindo 1,60mXO,80m x 0.35m. com duas porta.s c fechadura tipo bola,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta n" 26, medindo 0,35in
X 0,80iii. com reforço Oblongo, com Iraiamenlo antiferruginoso
(Fosfatização). pintura eletrostática com tinta epòxi-rtó

50 RS 775,00 unidade R$38.750,00

Armário de Aço (l,98in x (),90m x 0.4üm): Em chapa preta n° 26,
medindo l,98m X ().90m x 0,40ni. com duas portas e fechadura tipo
bola. com tratamento atiliferruginoso (Fosfatização). pintura
eletrostática com tinta cpóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta n" 26,
medindo 0,40m x 0,90m. com reforço Oblongo. com tratamento
antifcmiginoso (Fosfatização). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó

50 RS 1.205.00 unidade RS 60.250.00

Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Mctalon 30x50mm. tampo e
saia em MDF ou Madeira compensada revestida de fórmica. medindo
(1.20m X O.óOm). gavetas com fechadura, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização). pintura eletrosiátiea com tinta epóxi-pó.

50 RS 864.00 unidade RS 43.200,00

Longarina de 03 Lugares: Eslnitura em Tubo Melalon 30x50mm, cora
assento e encosto em espuma injetada ou cm Plástico dc Alto Impacto,
estrutura com uatamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. (Tamanho ScereUlria)

50 RS 449,90 unidade R$ 22.495,00

CARTEIRA ESC:OLAR OBLONGO EM POLIPROPILENO Carteira

Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e encosto em
polipropileno. fabricados por processo de injeção, estrutura com
tratamento anti-fcrruginoso comprovado através dc Laudos Técnicos de
conformidade atendendo a norma técnica NBR 8094 c 8095 da ABNT,
apresentados junto com a proposta de preço. Encosto: Injcuido cm
polipropileno com alta pressão, aditivado. deverá po,ssíiir rcspiradorcs.
Moldado em conlomo vertebral com encaixes retangulares na estrutura,
travamento com pino tampão no mesmo polipropileno aditivado.
Medidas miiiimas: largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da
sua curvatura e espessura dc 5 mm. com puxador para facilitar o
carregamento. Assento: Injetado eni polipropileno com alta pressão,
aditivado. deverá possuir rcspiradorcs. Moldados com contornos
ergonômicos para conforto das pernas, evitando pressão sangüínea.
Fixado na e.strutura através de parafusos tlaugcado PIIR 5,0 x 25mm
que venham ser necessários para permiiirein resistência quanto a
qualquer tipo de esforço não convencional, Medidas mínimas: largura
460 mm e 420 mm de profundidade e espessura de 5 mm Prancheta:
Capaz dc comportar u totalidade de uma folha dc papel A4 nu horizontal
/ Vertical, confeccionada cm MDF. com espessura dc 18 mm. revestido
na face superior em laminado melaminico dc alta pressão, 0,8 mm de
espessura, acabamento tcxturizado. na cor Branca, com proteção
antimicrobiana. cantos arredondados. Revestimento na face inferior em

chapa dc balanceamento (contra placa fenólica) dc 0.6 mm. Aplicação

2000 395.00 unidade R$790.000.00
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de porcas garra cum rusca métrica M6 c comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas .140 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4
mm (espessura), admitindo-sc tolerância dc até + 2 mm para largura e
comprimento e dc h /- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com
fita de bordo em PVC (cloreto dc polivinila) com primer, acabamento
lexturizado, na me.sma cor do assento e encosto, colada com adesivo

"HoiMeliing". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm
(espessura), com tolerância de • ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a

estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca M6 e
comprimento de 40 mm com arruda de pressão, lisinjtura: listrutura
única com braços fixos para colocação da prancheta, toda da montada
através de solda MIO. fistrutura dc encosto c do as.sento tubo oblongo
com aproximadamente .10x16 mm cm chapa í(i6 (1,50 mm) dc
espessura, com base do as.sento formato trapc/oidal (Quatro pés).
Possui 02 (duas) travas inferiores c 02 (duas) travas superiores na
transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento
rígido, com tubo 7/8 em chapa »rl6 (i,50mm). A parte estrutural da
prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90" na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, eom tubo 7/8 cm
chapa ffl6 (l,50mm), possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou
bolsas. Porta livro.s aramudo dc 'A liso perfilado maciço cm niimcro dc
07 (sele), soldados individualmente com solda MIG, com anteparo na
parle posterior. Acabamentos; Todo material em aço é soldado com
solda eletrônica Mlü, nas parles metálicas é aplicado tratamento
anliferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó,
eletrostática, brilhante, polimeriiada em estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão

conter ponteiras injctada.s em nylon,

Rubnca
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8 ' EM POLIPROPILENO Carteira

Escolar tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e
encosto em polipropileno.
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400
min, altura 200 mm, admitindo-sc tolerância de até +/- 2 mm para
largura c compiimcnto, fixado a estrutura por meio de 04 rcbilcs de
alumínio.

Assento: cm polipropileno dc forma anatômica. Medidas: largura 400
min. profundidade 395 mm. admitindo-sc tolcrilncia dc até +/- 2 mm
para largura e profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 rcbites
do alumiiiio. altura assento/chão 440 mm. Prancheta; confeccionada em

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado
mclamínicü de alta pressão, 0.8 mm de espessura, acabamento
texturizadü, iia cor Branca, com proteção antimicrobiana. cantos
arredondados. Aplicação dc bucha americana com rosca métrica M6 e
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 27üram (largura) x 510 mm
(comprimciilo) x 18 mm (espessura), admitindo-sc tolerância dc até +
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0.6 mm para espessura.
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de poliviniía)
com primor, acabamento tcxluri/ado, na mesma cor do assento e
encosto, colada com adesivo "HolMclting". Dimensões nominais dc 22
min (largura) x I mm (espessura), com tolerância de - ou - 0,5 mm para
espessura. Fixada a estrutura através dc 03 (Três) parafusos dc aço com
rosca M6 c comprimento dc 35 niin. Estrutura: Estrutura única com

braços fixos para colocação da prancheta, toda ela montada através de
solda MKj. Estrutura de encosto c do assento tubo redondo 7/8" cm

chapa # 1S (1,20 mm) de espessura, com base do assento formato Quatro
pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas
superiores na transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura
por movimento rígido, com tubo redondo de 7/8" cm chapa #18 (1,20
min) dc espes.sura. 2V parte estrutura) da prancheta é feita com 02 (dois)
pedestais soldados a vertical de 90" na lateral, com tubo redondo 7/8"
em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, pos.suindo 01 (um) .suporte para
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material cm aço c soldado
com solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado tratamento
antifcriugiiiosu que assegure resistência à corrosão. Pintura dos
elementos metálicos em tinta cm Epóxi-po, elctroslática, brilhante,
pulimerizada cm estufa, espessura mínima de 40 mieromelros na cor
branca. As extremidades inferiores do.s Pés deverão

conter ponteira» injetadas em nylon

2000 249,90 unidade RS 499.800,00

11

Conjunto Refeitório infantil: Mesa c 02 Bancos: Mesa: Estrutura em
Metalon 30x50. tampo em madeira compensada ou MDF formicada
com proteção Mitimicrobiana. medindo 2.00m x 0,80m, com tratamento
antifcrrugiiioso (Fosfatizaçào), pintura elelrostática com tinta cp6xi-pó,
ponteira em PVC. Bancos: Estrutura em Metalon 30x50. com assento
em madeira compensada, formicada com pix)teçloaiitimici'obiana, com
tratamento antifcmiginoso
(Fosfatizaçào). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
PVC

50 1.777,00 conjunto RS 88.850,00

12

Mesa para Computador: Mesa: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm,

tampo c saia ein MDF ou Madeira compensada revestida de fórmica
com proteção antimicrobiana, medindo (I.OOni x 0,60m), com porta
teclado lixo, estrutura com tratamento amifeiruginoso (Fosfalizaçào),
pintura eletrostática com tinia cpóxi-pó

50 506,00 Unidade RS 25.300,00

13

Mesa redonda para Biblioteca: Esmitura em Tubo 3", Metalon 50 x 30
c Metalon 20 x 20, com tampo cm .MDF de 18mm revestida de Fórmica
com proteção antimicrobiana medindo (l,20m de circunferência) com
bordado PVC. estrutura com tratamento amifeiruginoso (Fosfatizaçào).
pintura eletrostática cora tinta epóxi-pó

20 840.00 unidade RS 16.800,00
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CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 M odolo: FNDE Cor;
Azul Alaira do Aluno: do l,59m a l,88m Mesa: Montantes verticais c
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado
a frio. com costura, .sccçào oblonga dc 29 mm x 58 mm, cm chapa 16
(1,5 mm); Travessa superior confeccionada cm tubo dc aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular de O - 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 - 38 mm (1 1/2"), cm chapa 16 (1,5 mm). Tampo
em MDF ou MDI' de 0,60m x 0,45m x I8mm, formicada, com
acabamento cm borda de l'VC de 3mm a7ul. fixada na estrutura através

dc porca garra e parafuso M6, porta livro cm polipropileno, com
tratamento antifcmiginoso (Fosfatização). pintura cictrostática com
tinta epóxi-pó. pontcim em polipropileno na cor azul; as demais
dimensões serão coiirorme Norma NBR I40ü6;20()8 (Móveis Escolares
- Cadeiras e Mesas para Conjunto .Muno Individual), correspondente
ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estnituia em Tubo Indl 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na eor azul, estrutura
eom tratamento antifemiginoso (Fosfatização), pintura cictrostática
com tinta cpóxi-pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares-Cadeiras
c Mesas para Conjunto Aluno Individual), coiTcspondcnte ao seu
padrão dimensional. Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser
impressa por lampogralla na estrutura da mesa de aluno, na lateral
direita, face externa, e na pane posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a impres.são em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato cm que forem
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó cpóxi-poliéster) de
modo que, após curadas c secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool c
impossíveis dc serem riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação
do Fabricante, Lole do Produto, Mês c Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmeiiti eotuendo o número de registro valido na sua data de
fabricação

2000 517,00 conjunto
RS

1.034,000,00

15

CJA-05 - Conjunlo para aluno - Tamanho 05 Modelo: FNDE Cor:
Verde Altura do Aluno: de 1.46m a l,76m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo dc aço carbono laminado
a frio, com costura, secção oblonga dc 29 mm x 58 mm. em chapa 16
(1.5 mm); Travessa superior confeccionada cm tubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, curvado em formato dc "C". com secção
circular dc 0 - 31,75 mm (1 1/4"). cm chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados cm tubo dc aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 38mm(l 1/2"), em chapa 16 (1.5 mm). Tampo
cm MDF ou MDP dc O.GOni x 0.45m x 18mm. Formicada. com

acabamento cm borda de PVC de 3mm na cor verde, fixada na estrutura

através de porca gan a c parafuso M6, |x>rta livro cm polipropileno, com
tratamento amifcrruginoso (Fosfatização). pintura cictrostática com
tinta epóxi-pó. ponteira cm polipropileno na cor verde; as demais
dimensões serão conrornic Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente
ao seu padrão dimensional. Cadeira: Eslruiura em Tubo Indl 20.7mm.
chapa 14. com a.ssenlo e encosto cm polipropilcni) na cor verde,
estrutura com üalamcnio antifemiginoso (Fosfatização), pintura
eletroslática eom tinta epóxi-pó. ponteira em polipropileno na cor
verde: as demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte
posterior do encosto da cadeira, sendo este em polipropileno injelado;

500 503.00 Conjunto RS 251.500,00
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Para a impressão em tampografia devem ser utilÍ7adas tintas
compatíveis com o substrato cm que forem aplicadas (poiipropilcno
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que. após curadas e
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam ]avá%'ei.s.
sejam rcsisiciitcs a álcool e impossíveis de serem riscadas com a-S unhas.
Outras Infonuações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de
Fabricação, Validade, e Selo do Inmelro contendo o niimero de registro
valido na sua data de fabricação.

OFis.
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CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: FNDE Cor;
Vermelho Altura do Aluno: de I,.13m a l,59m Mesa: Montantes

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm. em
chapa 16 (1.5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio. com costura, curvado em formato de "C", com

secção circular dc 0 - 31.75 mm (1 1/4"), cm chapa 16 (1.5 mm); Pós
confeccionado.s cm tubo de aço carbono laminado a frio. com costura,
secção circular dc 0 — 38 mm (I 1/2'"). em chapa 16 (1.5 mm). Tampo
em .MDF ou MDP de 0.60m x 0.45m x I8mm. formicada, com

acabamento cm borda dc PVC dc 3mm na cor vermelha, fixada na
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta livro em
poiipropilcno, com tratamento antifermginoso (Fosfatização), pintura
clclrostálica com tinta cpóxi-pó. ponteira cm poiipropilcno na cor
vcnnclha; as demais dimensões serão conforme Norma NBR

140()6;2Ü08 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira:
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
poiipropilcno na cor vermelha, estrutura com tratamento
antifcrruginoso (l'Osfatizaçào), pintura cletrostática com tinta cpóxi-pó.
ponteira cm poiipropilcno na cor vermelha; as demais dimensões serão

confomic Nonna NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras c
Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser

impressa por tampografia na estrutura da me.sa de aluno, na lateral
direita, face externa, c na parle posterior do encosto da cadeira, sondo
este cm polipi opileiio injetado; Para a impre.ssào em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (poiipropilcno injetado / pincuia cm pó epóxi-poliéster) de
modo que, após curadas e seca.s, estas impres.sõcs tenham fixação
permanente, não sejam lavávcis, sejam resistentes a álcool c

impossíveis de .serem riscadas com as unhas Outras Informações; O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação
do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, c
Selo dc Inmetro contendo o número de registro valido na sua data de
fabricação

1000 489,00 conjunto RS 489.000,00

17

CJA-03 - Conjunto para aluno - Tamanho 03 Modelo: FNDE Cor:
Amarela Altura do .Aluno: de I.19m a ].42m

Mesa: Montantes vciticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato dc "C", com .secção circular de 0 = 31,75 mm (I
1/4"). cm chapa 16 (1.5 mm): Pés confeccionados em tubo dc aço
carbono laminado a frio. com costura, secção circular de 0 - 38 mm (1
1/2"). cm chapa 16 íl.5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0.6()m x
(),45mx 18mm, formicada, com acabamento cm borda de PVC de 3mm

na cor amarela, fi.xada na estrutura através dc porca garra e parafuso
M6. porta livro cm poiipropilcno. com tratamento antifcrruginoso
(Fosfati/iição). pintura cletrostática com tinta epóxi-pó. ponteira cm
poiipropilcno na cor amarela; as demais dimensões serão conformo
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras c Mesas para

500 481.00 conjunto RS 240.500.00
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Conjunto Aluno Individual), coircspondcnlt ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Hsirutura em Tubo Ind) 2ü.7mm. chapa 14, com
assento c encosto em polipropileno na cor amarela, estrutura com
tratamento amifemiginoso (Fosfaiização). pintura elcirostática com
tinta cpóxi-pó, ponteira cm polipropileno na cor amarela; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares

— Cadeira.s e Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente
ao seu padrão dimensional. Identificação do Padrão Dimensional:
Deverá ser impressa por lampografia na estrutura da mesa de aluno, na
lateral direita, face extcnia. e na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este cm polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia
devem ser utili7adas tintas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropileno injetado / pintura cm pó epóxi-poücster) de
iruxio que. após curadas e secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejatn lavávcis. sejam resistentes a álcool e
impossíveis dc serem riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação
do Fabricante, Lote do Produto. Mês o Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o número dc registro valido na sua data de
fabricação

18

Conjunto Professor: Mesa c Cadeira Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo dc aço carbono laminado
a frio, com co.stura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16
(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado cm formato de "C". com secção
circular dc 0 - .31,75 inm (1 1/4"). cm chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 l/2"). cm chapa 16 (1.5 mm). Tampo
em MDF ou MDP de I.20ni x 0.65m x 18mm. formicada. com

acabamento em borda dc PVC dc 3nini, fixada na estrutura através de

porca garra c parafuso M6. porta livro cm polipropileno. com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo). pintura cietrostática com
tinta cpóxi-pó, ponteira cm polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo
IndI 20.7mm, chapa 14. com assento c encosto cm polipropileno,
estrutura com uaiametilo antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura
clelroslálica com tinta cpóxi-pó. ponteira em polipropileno

50 786,00 conjunto RS 39,300,00

19

Mesa para Criança,? Especiais. Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados cm tubo dc açu carbono laminado a frio.
com costura, secção oblonga de 29 mm .x 58 mm. cm chapa 16 (1,5
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio. cotn costura, curvado em formato de "C". com secção
circular dc 0 - 31.75 mm (1 1/4"). etn chapa 16 (1.5 mm); Pés
confeccionados cm tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular dc O ~ 38 mm (1 1/2"). cm chapa 16 (1,5 mm). Tampo
em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x ISmm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm. fixada na estrutura através de

porca garra e parafuso M6. porta livro cm polipropileno, com
tratamento aiitifeiTUginoso (l-osfatÍ7açào). pintura elcirostática com
tinta epóxi-pó. ponteira em polipropileno.

15 501,00 unidade R$ 7.515,00

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 3.916.760.00 (três milhões e novecentos e dezesseis mil, sececentos e sessenta reais)

Os preços permanecerão irreujustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO PREVISTO NA
CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;

Fonte de Recurso

Órgão 02— Poder Executivo
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Unidade ll-FUNDi:H

Função 12 — Educação ✓ » txi

Subfuncão 365 - Educacào infantil

Froiclo/atividade 2973 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil 30% A
Nalureza da despesa 44.90.52 - Equipamento e Material Permanente f o Fis. n®.
Subeicnienio da despesa 44.90.52.42 - Mobiliário cm Geral —u3
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PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO
O-

Rubrica

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após:
do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CON'1'RA'l'ADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva
Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal, para crédito cm banco, Agência:
0562-2. Conta Corrente: 45.038-3. Banco do Brasil.

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais,
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Drasil (RFB) c pela Prociiradoria-Gcrai da Fazenda
Nacional (POFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fomceido pela CEF - Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (í-ci n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Traballiisias).

/ - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos licitados.

II-O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indcni/açòcs devidas pela CONTRATADA.

IV- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato,
sem que isso gere direito ao reaju-siamciuo do preço ou à atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em
virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento c indenização pelos danos decorrentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art.65, § 1" da Lei Federal n." X.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos tennos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do contratado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ' P-á n" Í

Rubrica

PARACRAKO PRiMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

!• Dentre outras atrifauiçòcs decorrentes da celebra«;3o deste Contrato Administrativo para fomcc
licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, conforme
especificações técnicas c.stabclccidas no Ato convocatório c em sua Proposta de Preços, obserN'adas as respectivas
quantidades, qualidade e preços;

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas exigidas no Tcnno de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados cm que .se verificarem vícios redibitórios após a a.ssinalura do ateste que formalizar
o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação do vicio e às suas
expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a
que SC destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou cm parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pes.soal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus endereços
fisico e eletrônico (c-maii), telefone, celular c fac-símilcs;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou a terceiros;

j) arcar com as dcspc.sas dc embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga, encargos, tributos,
seguros, contribuições c obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer otilras despesas dccorrontcs
do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os objetos
licitados;

I) respeitar c fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina dc trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica c administrativa e mão-de-obra necessárias à execução deste
Contrato, como única c exclusiva cmprcgadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes soiridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às
leis trabalhistas c prcvidcnci.írias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou reduzindo essa rcspon.sabi!idadc
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a fiscalização ou o acompanhamcnlo pelo CONTRATANTE;

p) Alem das obrigações descritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir todas obrigaçôl
no Termo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidos,

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Miinicipio de Humberto de Campos/MA. pessoa jurídica dc direito público, por intermédio da Prefeitura
Municipal de Humberto de Campos/MA obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fomeeimento;

b) acompanhar c fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto licitado, podendo recusar
aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem vícios redibitórios após
a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas c financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto da
licitação;

h) prestar as informações e os e.sclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas obrigações estabelecidas
no Termo de Referência;

j) propor a aplicação das sanções administrativas c demais cominações legais pelo descuinprimeuto das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em .31/12/2021. condicionada sua eficácia
à publicação no Diário Oficiai do Município.

Parágrafo único: .A vigência deste tcnno poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os dispostos no artigo
57 da Lei Federai 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data dc recebimento da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, desde que
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito c fundamentado cm motivos de caso fortuito, sujeições
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imprevistas e/ou de força maior.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto de.stc Contrato no local estabelecido
Municipal de Educação, sem ônus para a CONTRATANTE,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Almoxarifado Central da
Prefeitura ou pelo responsável peia unidade solicilante, mediante atesto da nota fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no Termo de
Referência, mediante Aulori/ação de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, vcrifieará se o OBJETO
LICIT.ADO atende às características especificadas no Tenno de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de qualquer
natureza, inclusive annnhõcs; vicios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte
inadequado.

PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações estabelecidas no
Termo de Referência c na Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados cm suas embalagens habituais de
venda, sem nenhum tipo de violação.

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo mediante
ateste.

PARÁGRAFO SÉTIMO - ü recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futura.s quanto à
qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA OITA VA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATAD.Ã
substituí-los no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTR.ATADA da aplicação da penalidade
por atraso na entrega.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima deste termo não
seja obscn ado, será considerada inexccuçào contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade c^ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à
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utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrentes cia disparidade com as indicações
embalagem, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor -
8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA I

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigaioriamcnlc as estabelecidas
Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido tenno?

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO.

E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do objeto licitado no
período e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia, ficando sujeito às sanções no caso de
deseumprimento das condições estabelecidas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou
transferi-lo, no todo ou cm parte, sob pena de imcdiala rcsci.são c aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR^i-DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicilante que poderá, a qualquer tempo, determinar o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste insinamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas
em relatório, cuja copia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SF.GUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a re.sponsabiiidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto licitado, e na
ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prcpo.stos.

ÇLÁUSULA DÉÇIMA QUAR TA - DAS PENALIDADES

O deseumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às
sanções previstas Lei Federal n" 10.520/201)2, a Lei Federal n® 8.666/1993, do Decreto Municipal n® 005/2019,
Decreto Federal n® 8.538/15, da Lei Complementar n" 123/2006 e demais noimas pertinentes à espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos licitados sujeitará a
Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, em caso
de atraso na entrega do objeto licitado, a juízo da .Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da incxecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação cm licilaçào e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
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não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública cnquantl
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções prc\islas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

FARÁGR.AFO QUARTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-sc de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com o Município de Humberto de Campos/M.A, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos dctemúnanies da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento c das demais cominaçòes
legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência c multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO-As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes dc pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei federal
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos cie rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por dc.scumprimcnlo das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decon'entes do Contrato, até o limite dos prejuízos causado.s ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial da União, obedecendo ao
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993, sondo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA mNA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Humberto de Campos/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Humberto de Campos(MA). 16 de dezembro de 2021

SECREIARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Josué Silva Sousa

CONTRATANTE

JOSE ALVES Assinado deforrra rfigiríl pclOSE
. . . AlVLSMACMADOfllldSgjliOa
MACHADO:0119382130^ oadoi mu/2.1610.4056 d)!w

•I.S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

José Alves Machado

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF;

NOME:

CPF:
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E3 BRASIL

Organismos Acreditados

I

SfiMde hbpa Fae com
Ckjvidott

fl mffldn

Sile do Inmetro

Organismos
Acredcados

vokar

"D^elalhei' 0 Nove Consulia

Organlsrno de Certificação de Produtos

Número OCP-0033

Organismo Certa Quaiidade Ltda.

CNPJ 06.657.950/0001-35

Site

Situação Ativo

Data de

Concessão
26/09/2003

Quantidade de

Escopos
11

1 - Informações Contato

País BRASiL

Estado RIO DE JANEIRO

Endereço Rua Gavião Peixoto, 124 - Sala 611
Icaral - Niterói

CEP:24230-101

Telefone (21)2508-5126

Fax (21)2292-5570

E-mail cenai5)cefta.oro.br

Pauio Bandeira de Carvaltio

Ruboca

Escopo Acrcditação |

Produtos e Serviços Concessão

Berços infantis- Portaria Inmetro n° 143, de 22/03/2021 41 18/10/2011

Cadeiras Plásticas Monobloco-Portaria INIviETRO / ME - número 166 - de

14/04/2021
41 04/12/2007

Colchões de Molas- Portaria INMETRO ao 75, de 04/02/2021 4| 21/12/2018

Colchões e Coichonetes de Espuma Flexível de Poiiuretano - Portaria
INIilETRO n.o 35, de 05/02/2021

f 1 13/09/2018

Embalagens, Tenques Portáleis e Contenlores Intermediános para Granéis
IBC, utilizados no transporte terrestre de produtos pengosos-Portaria
INMETRO / ME - número 320, de 23/07/2021

4| 20/12/2006

Móveis Corporativos 1*1 16/04/2013

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno Individual -
PORTARIA N° 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

4 j 31/03/2004

Porta coha-fogo para saída de emergência 4| 10/05/2004

Produtos Controlados pelo Exército - PCE - Portaria no 189-EME, de 18 de
agosto de 2020

H'| 16/04/2021

Recipientes Transporláveis para Gás Liqüefeito de Pefroleo - GLP-Portaria
INMETRO / ME - número 303, de 12/07/2021
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Serviço oe Requaiificação de Recipientes Transporláveis para Gás Liqüefeito
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www.inmetro.gov.br/arganismos/detaihe.asp 1/2



30/03/2022 15;40

\ .topo

Organismos Acreditados

W
tf) c:

Ru,'üncú

O

www.inmetro.gov.br/arganismos/detalhe.asp 2/2



ipt HfSlJUISAS

rhCNOLQC.ItAS

Laboratório do CorroUo e ProtoçtoiCTMM

OFis.

RELATÓRIO DE ENSAIO N" 1 067 725-203

CLIENTE: M. J. S. Machado-EPP.

Rua Prof. Antônio Ollvio Rodrigues, 611, A

Piçarra/MA - 65.485-000

NATUREZA DE TRABALHO: Ensaio acelerado de corrosão por exposição à
atmosfera úmida saturada segundo NBR 8095.

REFERÊNCIAS: Proposta CTMM/LCP - 026/15 de 02/02/2015 - ACC N" 4125

1. MATERIAL^

Para a realização do ensaio, o Cliente forneceu uma amostra identificada como

"Amestra 02 - Carteira Acadêmica em Pciipropileno", a qual foi identificada neste

Laboratório como LCP n" 008/15. A Figura 1 apresenta o aspecto visual da amostra.

J

Figura 1 - Aspecto visual da "Amostra 02 - Caneira Acadêmica em
Políproplleno". conforme fornecida.

* Os materiais fornecidos estarão diaponlvels para retirada por um período de dO dias apôs a emissôo deste
relatório. Após este prazo, eles serão descartados.

Ol » *.• .fi* > », n ul.» r> . . f ,<• IJ. ^ .

I.»(r li ♦!: íM i'»- «k"'v fi-'.' m O.i |«1 .n ,• U ' f *. t i >

J'tH ru* .'i ita ;5,k ^ > :'.k 'Wi • •.'t .'

vvvvw.ipt.hf



ipt PESQUISAS

TECNOtOrilCAÜ

Laboratório da Corrosóo • Protaçóo/CTMM

2. MÉTODOS UTILIZADOS

180 4628-3:2003 - Paints and vamishes — Evaluation of degradation of coatíngs —

Designation of quantity and size of defects, and of intensUy of uniform changes in

appearance — Pari 3: Assessment ofdegree ofrusting.

ABNT NBR 8095:1983 - Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por

exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio.

Procedimento CTMM-LCP-PE-12 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada.

3. EQUIPAMENTOS

UMI-04 - Câmara de umidade saturada, Relatório de Medição IPT n® 17282-204,

válido até 12/2016.

4. RESULTADOS

Para a realização do ensaio foi extraído um corpo de prova da amostra fornecida, o qual

foi exposto por 300 horas à atmosfera úmida saturada, conforme solicitação do Cliente.

Durante e ao término do ensaio, a amostra foi submetida a exame visual, conforme

apresentado na Tabela 1.

Tabela 1 - Avaliação visual da amostra durante e ao término do ensaio de exposição à atmosfera úmida
saturada.

Amostra Período (h) Exame visual

Amostra 02 - Carteira

Acadêmica em Poliproplleno
24 • 300

Nentiuma alteração foi observada

Grau de enferrulamento': Ri 0 - isento de
corrosão.

' Avaliação segundo a ISO 4626-3.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CENTRO OE leCNOLOaiA EM METALUROIA

e MATERIAIS

Libomtórlo dt Corrotio • Prol*c>o

Enfl.* SIdney Otvnil^' fUebtto Júnior, M.E.
PnquÍMdot

CREA n' ssarsirot- RE n* S4M.2

CENTRO pE TECNOLOGIA EM METALURGIA
E MATERIAIS.

LabÀntórlo da.óorrosóOyS Protécóo

Uxx-ci_

Química Anna Ramus Moralni, M. E.
Rtapontóvei polo Laboratório tm Exorcicio

CRQ n' 42373r4 - RE n< 8171.1
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Laboratório do Corroolo • Protoçio/CTMM

-.3/3

Rolatório de Ensaio

EQUIPE TÉCNICA

Gerente do Projeto: Neusvaldo Lira de Almeida - Físico. Mestre em Engenharia de

Materiais.

Equipe IPT

Sidney Oswaido Pagotto Júnior - Engenheiro. Mestre em Engenharia Mecânica.

Rafael Augusto Camargo - Técnico Metalúrgico.

CARTãniODO>>OFlCIODENaTASEREGISTRODEIHãVEtSDEITAPECUIiU-HIR1H
li,' ii':.tn I :o-irs y-.s -iinf if.( . f.íP f on
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TobcCõo e Ofcol do Registro
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30min.
Local: www.licitasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

Rubnca •r^

CATALOGO

Item Descrição

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): Em chapa
preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas
portas e fechadura tipo bola, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta n" 26,
medindo 0,35m x 0,80m, com reforço Oblongo, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó Entregar junto com a
proposta de preço, original ou cópia autenticada por
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR

8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina

e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

-Marca: Art-Móveis.

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,4üm): Em chapa
preta n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas
portas e fechadura tipo bola, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta n® 26,
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a
proposta de preço, original ou cópia autenticada por
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina
e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. 5. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

lAUGENS

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR222, Km 14, Alto do Bebedouro. lt.ipecuru Mirim, MA, CEP; 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeirantemovef5@8niail.com
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Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido emj ̂  ̂
aço chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas;' ' ^'
para ventilação, compartimentos de tamanhos grandes'
independentes sem divisórias internas, fechamento das
portas através de pitão para cadeado, altura: 198cm
largura: 095cm profundidade: 037cm peso: 40kg. Entregar
junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo

que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no minimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. AWkCHADO-EPP;

■ Marca: Art-Móveis.

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em
aço chapa 26 0,45mm, possui 16 portas com venezianas
para ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das
portas através de pitão para cadeado, altura: 198cm
largura: 095cm profundidade: 037cm peso: 40kg. Entregar
junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo
que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no minimo 300 horas.

■ Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
-Marca: Art-Móveis.

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas chapa
26 - 1,33altura 0,46 largura 0,58 pronfudidade. Entregar
junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo
que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
■ Marca: Art-Móveis.

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeirantemoveis@8mail.com
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13

Birô de 02 Gavetas; Estrutura em Tubo Metalon

30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira compensada

revestida de fórmica, medindo (1,20m x 0,60m), gavetas
com fechadura, estrutura com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
Entregar junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo
que cs produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no mínimo 300 horas.

■ Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca; Art-Móveis.

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira

escolar tipo universitária: cadeira com assento e encosto
em polipropileno, fabricados por processo de injeção,

estrutura com tratamento anti-ferruginoso comprovado
através de laudos técnicos de conformidade atendendo a

norma técnica nbr 8094 e 8095 da abnt, apresentados
junto com a proposta de preço. Encosto: injetado em

polipropileno com alta pressão, aditivado, deverá possuir
respiradores. Moldado em contorno vertebral com

encaixes retangulares na estrutura, travamento com pino
tampão no mesmo polipropileno aditivado. Medidas
mínimas: largura 460 mm, altura 270 mm no eixo central

da sua curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para
facilitar o carregamento Assento: injetado em
polipropileno com alta pressão, aditivado, deverá possuir
respiradores. Moldados com contornos ergonômicos para
conforto das pernas, evitando pressão sanguinea. Fixado
na estrutura através de parafusos flangeado phs 5,0 x

25mm que venham ser necessários para permitirem
resistência quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420
mm de profundidade e espessura de 5 mm Prancheta:
capaz de comportar a totalidade de uma folha de papel

a4 na horizontal / vertical, confeccionada em mdf, com

espessura de 18 mm, revestido na face superior em
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor branca, com

proteção antimicrobiana, cantos arredondados.
Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm.
Aplicação de porcas garra com rosca métrica m6 e
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340 mm
(largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para
largura e comprimento e de +/• 0,6 mm para espessura.
Topos encabeçados com fita de bordo em pvc (cloreto de
polivinila) com primer, acabamento texturizado, na

mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo
"hotmelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1

%
-V, ãobnca
■^b

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

3; (98) 3463-4027
bandeirantemoveisSgmail.com
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mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para
espessura. Fixada a estrutura através de 04 (quatro)
parafusos de aço com rosca m6 e comprimento de 40 mm
com arruela de pressão. Estrutura: estrutura única com

braços fixos para colocação da prancheta, toda ela
montada através de solda mfg. Estrutura de encosto e do
assento tubo oblongo com aproximadamente 30x16 mm

em chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do
assento formato trapezoidal (quatro pés). Possuí 02
(duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores na

transversal das laterais evitando assim abrir a estrutura

por movimento rígido, com tubo 7/8 em chapa #16
{1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com 02
(dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral e 01
(um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo 7/8 em

chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um) suporte para
porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de Vi Uso
perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados
individualmente com solda mig, com anteparo na parte
posterior. Acabamentos: todo material em aço é soldado
com solda eletrônica mig, nas partes metálicas é aplicado
tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos
metálicos em tinta em epóxi-pó, eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores

dos pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon.
Entregar junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica nbr 8094 e nbr 8095 da abnt, garantindo

que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Mòveis.

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 Modelo:

FDE Cor; Laranja Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em

chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura através
de porca garra e parafuso M6, porta livro em

polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais

Rúonca

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001*67; Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463*4027
bandeiraniemoveis08mail.com
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dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

{Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com
assento e encosto em polipropileno na cor laranja,
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral

direita, face externa, e na parte posterior do encosto da

cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas

(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com
as unhas. Outras Informações: O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar

junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por
Órgão Credenciado pelo INMETRO. Entregar junto com a
proposta de preço, laudos técnicos de conformidade
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de

névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo

300 horas.

■ Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

FtuDÕca n

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; insc. Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, Itapecgru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

' í ■' "

(98) 3463-4027
bandeiranlemoveisSgmail.com

\'i "Ul Página 5 de 11



Art Móveis
móveis escolares com ouatioaúe

17

CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo:
FDE Cor: Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em

chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em borda
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura

através de porca garra e parafuso M6, porta livro em

polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostàtíca com tinta epóxi-pó,

ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual), correspondente ao seu padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com
assento e encosto em polipropileno na cor vermelha,

estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostàtica com tinta epóxi-p6, ponteira em
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a

impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster)
de modo que, após curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com
as unhas. Outras Informações: O produto deverá conter
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do

Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação,
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do
Certificado de Conformidade com a Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para

Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por

Órgão Credenciado pelo INMETRO. Entregar junto com a
proposta de preço, laudos técnicos de conformidade
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR

^ Fis. O®—
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8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do

fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de

névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo

300 horas.

■ Fabricante: W. J. S. MACHADO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo:
FDE Cor: Azul Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m Mesa:

Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira:
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e

encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao

seu padrão dimensional. Identificação do Padrão
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face

externa, e na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que,
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.

Outras Informações: O produto deverá conter tanto na
Mesa quanto na Cadeira a identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o número de registro valido na
sua data de fabricação. Apresentar junto com a proposta

de preço uma cópia autenticada do Certificado de
Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

OFia.rf
<
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J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.960.212 '0001-67: insc. Est.: 12.147056-3: (98) 3463-4027
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Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por órgão
Credenciado pelo INMETRO. Entregar junto com a
proposta de preço, laudos técnicos de conformidade
emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de

névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo

300 horas.

- Fabricante: M. J. S. AWCHADO-EPP:

- Marca: Art-Móveis.

Conjunto Educação infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa:

Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira
compensada ou MDF formicada com proteção
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostàtica com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e formicada
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS),

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostàtica com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Entregar junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo
que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

■ Marca: Art-Móveis.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de

"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em

chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em
MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada, com

acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na

estrutura através de porca garra e parafuso M6, [Xirta
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostàtica com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo

Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostàtica com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno. Entregar junto com a proposta
de preço, original ou cópia autenticada por cartório de

<<
O Fis. n°

% ^ Q
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laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas.
- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
- Atarca: Art-Móveis.

Conjunto Refeitório Infantil; Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira

compensada ou MDF formicada com proteção
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura em
Metalon 30x50, com assento em madeira compensada,

formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Entregar junto com a
proposta de preço, original ou cópia autenticada por
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR

8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina

e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Conjunto Trapézio Infantil Com Mesa de Centro

Composto por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa:

Confeccionada em MDF 18mm revestida em formica

acabamento arredondado estrutura em aço com

tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em MDF

15mm revestida em formica acabamento arredondado

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura
epóxi. Medindo 0,30x0,30x0,60. Altura do assento até o
chão de 34 cm. Mesa Central: Confeccionada em MDF

18mm revestida em formica acabamento arredondado

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,55x0,60. Entregar junto com a proposta
de preço, original ou cópia autenticada por cartório de
laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório,

atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas,

- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Art Móveis
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Estante de Aço (1,98m x 0,90m x O.ZSm): 06
Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,28m x
0,90m, com tratamento antíferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostátfca com tinta epóxi-pó. Colunas: Em
chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos

para colocação das conchas, com tratamento

antíferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó. Com "X" nas Laterais e no Fundo Entregar
junto com a proposta de preço, original ou cópia
autenticada por cartório de laudos técnicos de

conformidade emitido por laboratório, atendendo a
norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo
que os produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida

saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. AAACHAOO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06
Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas

duas laterais, com tratamento antíferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
Colunas: Em chapa preta n® 18, medindo 1,98m de altura
com furos para colocação das conchas, com tratamento

antíferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com
tinta epóxi-pó. Entregar junto com a proposta de preço,
original ou cópia autenticada por cartório de laudos
técnicos de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da

ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham

resistência à corrosão em câmara de névoa salina e

atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais

e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, curvado em formato de "C", com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MOF ou
MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropileno, com tratamento antíferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno.
- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
• Marca: Art-Móveis.

Art Móveis
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J05E ALVES Assinado dê7
0orJO$£AlVtS

MACHADO:0 MACHADO.01193S31304
Dídos: 2023.10.02

dJglUl

José AlyéiVl^ci^édo
RG.3M-ea7.»45S«P.MA;CPF 011,536,213-04 1193821304 08:36;56-03'00

Profis»éO' EiéfTl^uArio; Cargo: Diretor.
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ESTADO DO MARANHAO /V
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - N\A í ^ -- ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO '
CNPJ H° 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.13.0006

Huinca

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30min.
Local: www.licitasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO RESENCIAL N" 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

PREZADO{A) SENHOR(A),

A EMPRESA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ N" 00.968.212/0001-67, SEDIADA
NA RODOVIA BR 222, KM 14, S/N, BAIRRO ALTO DO BEBEDOURO, ITAPECURU MIRIM, MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOSÉ ALVES MACHADO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N° 335.887.945 E DO CPF N° 011.938.213-04, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECURA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

CEP

MIRIM (AAA), 02 DE OUT^
/

DE 2023.

UMáchado
;CPF 011.938,213-04

irlo. Cargo; Diretor.

JOSE ALVES A$&inaao de forma digital
poUOSE ALVES

MACHADO:0 MACHADOOI193Í213M
D.idor 2023.1002

1193821304 08.3756<30O'

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212'0001-67; insc. Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, Itapecoru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeiranlemoveis@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.02.13.0006

i c- n

Ruoríca

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30m1n.
Local: www.licitasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: PREGÃO RESENCIAL N" 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

PREZADO(A) SENHOR(A),

A EMPRESA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ H" 00.968.212/0001-67, SEDIADA NA
RODOVIA BR 222, KM 14, S/N, BAIRRO ALTO DO BEBEDOURO, ITAPECURU MIRIM, MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOSÉ ALVES AWCHADO, PORTADOR{A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N^ 335.887.945 E DO CPF N" 011.938.213-04, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V
DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N« 9.854, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO
OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ { )1.

Cft/pj.
00 SfíR o. itapecu^ MIRIM (A\A), 02 DE OUTUBRO DE 2023.

CPp. ^^ouro RO 336 eB7.»tó

«f

ichado
MA; CPF 011,938.213-04

Proflnèo; E(*0fmno: Cargo. Oírotor.

JOSE ALVES

MACHADOiO:

Assinado de Forma

digital por JOSEALVES
MACHADOO119382I30

1193821304
Dados: 2023.10.02

08:38:59-03'00'

J, S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.968.212/0001-67; Insc. Est.; 12.147056-3;

Rodovia BR 222, Km 14, Alio do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000
(98) 3463-4027

bandeiraniemoveisSgmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO W 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30min.
Local: www.licitasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

Ref.: PREGÃO RESENCIAL N" 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13.0006

PREZADO(A) SENHQR(A),

JOSÉ ALVES MACHADO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 335.887.945 E DO CPF N"
011.938.213-04, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE J. S. MACHADO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ N° 00.968.212/0001-67, SEDIADA NA RODOVIA BR 222, KM 14, S/N, BAIRRO
ALTO DO BEBEDOURO, ITAPECURU MIRIM, MARANHÃO, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023, DECURA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE {PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 020/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 020/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
020/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 020/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
J, S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00,968.212/0001-67; Insc. Est.i 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, ll.npecuru Mirim, MA, CEP: 65,485-000

(98) 3463-4027

bandeiraniemoveis@8mait.com
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020/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/ MA, ANTES
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA^-EXTENS
DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-U. .• .-iv;

00 Qftfl ITAPECURIIM

"®Pecü,®®;í85-000

IRIM (MA), 02 DE OUTUBi^E 2023.

/

José Alu^tffachado
RG. }35.«e7.S45 ̂ ,«rA; CPf 011.938.213-04

Profia>to: Eiéflresàno: Cargo: Oiietor.

J05E ALVES\^'
ÍIK^SE ALVES

MACHADO:Om^
U^dos: 20E3.10.02

1193821304 081JOK31 oroo'

KL.b;i«. ;o,

ü de forma diujely

T304

f^A

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.i 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14. Alio do Bebedouro. Itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeiranlemoveis©8maiL.com

Página 2 de 2



Fábfií,.';

Art Móveis
moveii cscolarp', íonv auallOafle

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO W 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.02.13.0006

A""I o Fi9. n®HÍ2Í C '

Kicianca

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30min.
Local: vvww.l3citasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

DECURAÇÃO DE IDONEIDADE

Ref.: PREGÃO RESENCIAL N'' 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

PREZADO{A) SENHOR(A).

A EMPRESA J. S. /MCHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ W 00.968.212/0001-67, SEDIADA
NA RODOVIA BR 222, KM 14, S/N, BAIRRO ALTO DO BEBEDOURO, ITAPECURU MIRIM, MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOSÉ ALVES MACHADO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE N" 335.887.945 E DO CPF N" 011.938.213-04, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
MUNICÍPIO DE SÃO AAATEUS DO MARANHÃO/MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

CA/pj.
00 Ofto ̂  ITAPECURUMIRIM (MA). 02 DE OUTUBRÍ E2023.

José Aiv^ttáchsdo
R6. 33S.B07.9A5 CPF 011.936.213-04

ProAssAo; £f*0fw4rto: C«reo: CMrelor.

JOSE ALVES Assinadodcfomia
diçflal poí JOSE ALVES

MACHADO;0 MACHAD01H193a21304
0ailor2023.I0J)2

1193821304 08:«53-03W

Ma

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA, CEP; 65.485-000

(98) 3463-4027

bandeiraniemoveis@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.13.0006

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30mín.
Local: www.licitasaomateus.com.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO RESENCIAL N® 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

PREZADO(A) SENHOR(A),

A EMPRESA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ N® 00.968.212/0001-67, SEDIADA
NA RODOVIA BR 222, KM 14, 5/N, BAIRRO ALTO DO BEBEDOURO, ITAPECURU MIRIM, MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOSÉ ALVES MACHADO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE N® 335.887.945 E DO CPF N® 011.938.213-04, DECLARA, EM CONFORMIDADE COMA
LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/ MA - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 020/2023

CA/pj.
J.

00 Qfto ̂  ITAPECURIIMIRIM (MA), 02 DE OUTUBR>-ÓE 2023.

JOSE ALVES

V
José Aiy^R/láchado

RO. 33S.SB7.945 SS^MA;CPF 011.936.213-04
Proflssio; Ei*«ÍM*rio: Cargo. Dirator.

Assinado deforma

digitai por JOSE ALVES

1193821304
Dador 2023.10.02

08:41:52-03'00'

•W/r/rj,.
Mã\

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; insc. Est.: 12.147056-3;

Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro. Itapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000
(98) 3463-4027

bandeiranlemoveis®gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO \.o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL \'0
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em

Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus

do Maranhão/MA.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LIDA

CNPJ N° 43.604.782/0001-80

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

43.604.782/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEASERTÚRA

21/09/2021

"s-íris. n®

NOME EMPRESARIAL

TAMORIU COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

COaCO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCA PRINCIPAL
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

CODISO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edificlos
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar a de laboratórios
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar) partes e
peças

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmenticlos • minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada ')
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *)
47.54-7-Ot • Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.5^5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIA ALICE, QUADRAlL. LOTE 01 E 02;LOJA:39;
NUMERO

02

COMPLEMENTO

QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02

CEP

65.066-095

BAIRROíDISTraTO

OLHO D'AGUA

município

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMORJMCOMERCIOSERVICO@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8331-0339

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

OATAOA SITUAÇAO CADASTRAL

21/09/2021

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEWAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 13:25:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEKO DE INSCRIÇÃO

43.604.782/0001-BO

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/09/2021

^ L-í
RuDrtca jo

o^-

NOME EMPRESARIAL

TAMORIU COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopèdicos (Dispensada *)
47.61-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.69-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitàrlos
47.69-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ')
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada ')
71.12-0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada ')
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada '
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança tíetrônico (Dispensada']
61.21-4-DO - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV UAFUA ALICE, QUADRAlL, LOTE 01 E 02;LOJA;39;

NUMERO

02

COMaEMENTO

QUAORAL LOJA 39 LOTE 01 E 02

CEP

65.068-095

BAIRROÍDISTRITO

OLHO D' AGUA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETROnICO

AMORIMCOMERCIOSERV]CO@GMAILCOM
TELEFONE

(98) 8331-0339

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2021

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de atvarás e licenças é direito do entpreendedor que atende aos requisitos constantes na Reso/ução CGSIM n' 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não lendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade guanlo às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 às 13:25:37 (data e hora de Brasília). Página: 212
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 43.604.782/C001-80 InscrlfSo Estadual: 12.728388-8

Razão Social: T AWORIM COMERCIO 6 SERVIÇOS LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; AVE MARIA ALICE QJAORAlL LOTE 01 E 02;LOJA:39;

Número: 2 Complemento: QUADRAL LOIA 39 LOTE 01 E 02

Bairro: OLHO D&APOS; AGUA

Município; 5AO LUIS UF: MA

CEP: 6S088095 DDD; Telefone: 87127282

Rubncs

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COHEfiCIO ATACADISTA D6 INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
AMJIUI hospitalar Ê DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO«eeoouu ODQNTO-MÉOICO-MOSPITALAR: PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA nC MERCADORIAS EH GERAL. COM PREDOMInANCIA DE PRODUTOSa/wiuu ALIMENrtaOS- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4744U03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744099 COKÉRaO VAREJISTA Dt MAItRlAlS Dt CONSTRUÇÃO tM GERAL

475I20I
COKEROO VAREnSTA ESPECIAUZADO OE EQUIPAMENTOS £ SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COMERQO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E
•""'^COMUNICAÇÃO

«Ttio/in COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEA75JVUO ÁUDIO EviOEO

4754701 COMÉRCIO VARHISTA DE MÓVEIS

475550? COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DC ARMARINHO

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

4759899
COHÉRaO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPEapICADOS
ANTERIORMENTE

4763601 COMÉROO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COKERaO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4773300 COHÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4791400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

47B9005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANUÁRIOS

4789007 COMÉRaO VARBISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6709100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO C OUTROS SERVIÇOS EM TECNOIOCIA DA INFORMAÇÃO

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4321500 INSTALAÇÃO 6 MANUTENÇÃO ELETRICA

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPEOFICADAS
7490199

7732201

ANTERIORMENTE

ALUGUEL 06 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

SOU 101 AliVlDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

R121400 UMPEZAEM PRÉDIOS E EM OOMIClliOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO or COMPUTADORPS E DE EQUIPAMENTOS PERIPfRICOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERiGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOlFtCIOS

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE
4322302

433040?

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
.QUALQUER MATERIAL

43304Q4 , SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFfCIOS EM GERAL

4399103 I OBRAS DE ALVENARIA

litlps7/slslemas1,sefaz,ma,gov.br/slntegra/jsp/consultaSlntegr3/consultaSintegraResulta(]oConsulta,|sf 1/2



21/07/2023,13:30 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

CNAEs Secundirles

Código Descrigão CNAE

-1399105 PERFURAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

Situação Cadastral Vigente: HABiüTAOO

Data desta Situação Cadastral: 11/10/2022

OBRIGAÇÕES

NFe 3 psrtir de (CNAfs): 01/07/2010 - (4664800-4645101),

EOF a partir Ofí;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio própno
contribuinte cadastrado, Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem exdücm a responsabilidade tributária
denvada de operações com ele ajustadas,

Data da Consulta; 21/07/2023

Número da Consulta:

■M.:. ix!.!

https://sistemasl.SefaZ.ina.gOV.br/sintegra/jsp/COnSUltaSinte9ra/COnSUltaSintegraReSUltadoConSUlta.j8f 2/2



22/09/23.08:46 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Irnprirníi"

CAIXA

çiubfica

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.604.782/0001-80

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV MARIA ALICE QD L LOJA 39 / OLHO DAGUA / SAO LUIS / MA / 65068-
095

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/09/2023 a 08/10/2023

Certificação Número: 2023090902315047596962

Informação obtida em 22/09/2023 08:46:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1



Dúvidas mais Freq

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 43.604.782/0001-80

^zão social: T AMORÍM COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Resultado da consulta em 30/10/2023 17:49:35

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltcif

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: viAvw.caixa.gov.br



CERTIFICADO

——STÍiitóS

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

43,604.782/0001-80

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682402629

RAZÃO SOCIAL

TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

NOME FANTASIA

AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO

65068095 -SAO LUIS-MA

NUMERO DE CONTROLE

92120232797674

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AVENIDA MARIA ALICE QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02 N" 02. OLHO D'ÂGUA

CNAE Principal e Secundários

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

432150000- INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

432230200 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

749019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

802000100 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 60DCCC9BBB3772474D952795E29F0E84
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Certidão n°: 40890450/2023

Expedição: 14/08/2023, às 09:13:49

Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.604.782/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ü>iv i-iíi.s <i SiiqeTCCGS: cnól.í-A. . i.;-í-C.i



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova CertidãoJ Emitir CertidãoJ

Ruunca



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubncâ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 184680/23 Data da 20/07/2023 11:50:51

Inscrição Estadual: 127263888 CPF/CNPJ:43604782000180

Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE MARIA ALICE QUADRA:L LOTE 01 E 02:LOJA:39:, 2 QUADRAL LOJA 39

Telefone: (98)87127282 Município: SAO LUiS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/07/2023 11:50:51


